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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TE R.l\10 DE CONTRATO DE CO!"CESS.Ã.0 RODOVIÁRIA 

LOTE 06 . MAL HA ESTADUAL DJ:: J.IGA('ÃO J:::NTRE ITAPIKA. \10CJ-MIRTM, LL ... 1F.IRA, 
l'ffiACJCABA. CONCIL<l.L, ARARAS, RIO CLARO. CASA RRANCA. PORTO FJ::RRElRA E s,\o CARLOS 

.liOITAL OE LlCITAÇ..i.O DER 1'0 19/CIC/98 

CON'l'R.\TO Ol l/CR/2000 

Ao' 17 de fe\t:rcuQ de 2.000 .... -m Ara~. ;>rt~'tltes no; LÃcelentí!'>s1u1os Scnhore..s GO\'~mador do Estado de Sdo Paulo e 
Secretano de Estado do> Tran>pones. comparecem a> pane., a saber. de um Indo o üEPAKl AMF.KJO l)t 

LS 1 RA DAS l)F. RODA0E'v1 • l)t.;RISP. dorava!lte nc>tC ins1rumc11to denominado CONTH.AT,\N 1 L. autarquia 
c.~radu.J:1 tX>rn qdc no munic1pit) de São Paulo. F_-;tado de Sâtl Pauto. à A\•. dn E.stadn. 777. neste alo repn.":>tnta.da pelo 
seu Superint,·11dentc. Ens.• Sergin Aul!us:n de >\rruda (amargo. e. de outro lado• empresa CONCESSIONARJJ\ DL 
RODOVIAS 00 INTl:l{JOR PAUi IST."- S.A. - INTF.RVl1\S, crnn sede na Rua Francisco Leite. 152. Centm. Arora.'. 
E'i.tàdo ôe São Paulo. inscrita no <:~PJ ~oh n{) 03.207.701/0001-83. doravante neste inMrun1c.nto C'lcnotni1)i1cla 

C01'CLSSl0'\Al{l/I. rq>resentada por :-eu l)irct°' Pre>iócnte. Sr. Jean Albcr1o l.u>eher Ca>tro. brasileiro. e>rsoJo. 
cn~enheiro dvil . RG-17.466.566 SSl"SP e Cl'F :-ff n• 140.252.486·20 e seu r>irctor de Opcraçõe< e Lngenharia 
Helvécio Ferreira Soare<. brasileir". <asado. engenheiro cívil. RG nº M-115050, SSf>/MG e Cf>FiMF n' 196341.706· 
~5. CQnforme poder~ e<;tabele<:ido, no ·\n1~<1 16 do Estatuto Social, na forma d<'S documentos arquivado< no 
CO~ J R1\ T /\N 1 E. e a> emprc>aS Construtora Barbn<a Mdlo S! J\, com sede na A'· Portugal n.' 48< 1. Belo HonLO<ll<· 
'vl<i. CNPJ 11" l 7.185.786!000H>I. rc~ 1str<> na Junta Comercial do Estado de Minas (icrnis nº 4 17. 709177 em 
22·'06. 77. reprc~~tarla por seu Dsn;t<"r Sr. Gtiilhcn ne Moreira Teixeira. brasileiro, ~oltciro. êngcnheiro ~ivi), resi<.k:nte 
na rua Ferram n.• 566. flanóeirantc>. Jklo l lori1on1c'MG. portador da caneira óo CRFAiMG n.' 4043S '!)e in<crito 
no CPFiMJ n • 5 18.362.976-53. , (jah•o L11t:enhar111 Lida .. co~l sede it Rua cio Rócio n.• 220 c_1 31 Vila Olímpia. 
S~o Paulo \apirnl, \:-<PJ n" Ol.340.91i:0001·79. registro na Junttt Comerei~! do Es1~d0 tlc :;~,, !'aulo n" 
35 ?13.938.38?. cm 1'>;07.96 . rti'rCT-l-nlad:t poí seu Diretor Sr. Dario de Queiroz Galvão Filho. i>r.b1h.":iro. cas:tdo. 
arquiteto. res1dent\.' â Run Suz~ttO n ~ 55 apl(l 600. S!i.n Paulo Ca.p1lal portador (I_,, c-4r;eira do t'KêA/("L r ~ 8.!37 O 
e CPFIMF n" J<J(>. l 75.·•~3-72 <: Lduar<lo ti<: ()uciruz (inh,.ào. brasilei ro. casndo, ernprt~ãrio. resl<.lcnle à Rua Stlzano n.' 
55 a~>ro. 700. São Paulo- Capital. P•'nador do cdul;, de identidade R.G. 833.124 - SSP!CE. Cf>FIMF "" 109.</69.4~3· 
.1~. Lj?esa Enttonbria S A. com >«ie na Rua Calun~a n.• 30. bairro Libe<dadt·. llelo H0ti2mtc - MG. C~!'J n.•· 
i 7 . 186.461/000J-01, r~g1:,tn) na Juntn C omi.:rcial do l:.srado de fvlina~ Cil•rais n .º l 2i .<:> 17 ..,;n, i 6 ! O. 6:!. repn ... -seornda 
pelo Sr. Rodrigo Pi1uo ('a11abrt1va. bi'asih~ irt\, sohciro. tJlgenhciro civil, residente n i1 J<.ua C:ar(}eaL t2~. <~ondorn1nio 
E<tânc1a Serr:ma. :\o<a 1.imaiMG. ;>0<1•dor <la c.1ncir• do \RLA1MG n.• 24246/ [)e CPF/\i!I n.º 2'11 838.206-04. 
(ercnm Lngenhana <.: EmpT\..'Ct1<l1nh.-nH.'S f.td2 .. C\.)fll "i.t..'\lc na ru.a Gonç;:ilvc:L Dia~, tH5. b~nrro funcionari<Y.\.. lklo 
Hori ?.oate/MG. CNPJ 11.° 7 1 ..1~~.90S.10<;0i-80. regi.<tro na .lun<a Comercial do Estado de Mina< Gerais n.• 
3l.204.302.50i en1 ·27101.·94 .. rcpH .. c;ei!tac.J<.1 pelo Sr fernancJv J$é de Pnulo Antune~ Frauche~. brtcsileiro .. casado. 
engenheiro <.:1,·ll. rei;id<.·nte n:i Ru.1 F~;i1ritu '\..1nto. 1.:.~.1 • .3ptu 901. Belo Horizorue.'~f(i. ponador e.la cart'-'ira do 
C~Rl:.Afl\'1G n.0 40702. [)e CPF/f\~l 11 "~:'.:!.197.086· ~O. ('on~1rutora J\terp;t Ltda. , con1 sede na Ai. Rirui. fortes .. 43 J. 
RaiTTo lourdcs. 13clo Hon:tontc/\i1(j_ CNPJ n,'' )7.162 .983/000 1-65. regi~lru na Junlli Conle.rcü11 do f~tado de tvtitHlS 
Gcr;,us n."' 31.2.0J.JS:; lll cu. :>1 hS.'9:-. rcprc~"iltada p\:lo Sr Francisco José L1N>mc Saln1ar. orasilciro. casado. 
cop.enhc?ro civil, r<."S11.Jenrc 02 Rui1 Ro"a.rut!-.: S:m~ Ral.'.t<:. 61. Sãf' Bl..'fllO, Relo 1 iOC'i7ontc·'~1G. port<:idor d2 l·aneira 
<l<.'1 C'RE.i\/MC n.r. 1072·l:' O e ('l't \1 F n.'· J'.\7 ~20.·~ ?6- I~ . . '\RO l.tda .. <.:Otn !'e<lc ri~ Rua Pru1eso;.or.P~tr1rin io Filho, 
70. hairro Pal1narcs. Ui.~l('I 1-!onilt'ntP.-'\.1(J. f'\JPJ n ·~o.~20.86210001-52. registro u:1 Junta l'Onlé·~~·ial· do Esta<lo de 
\11u;io;. Gerais r' ~l.~OO.CU4.-5• "''1 :-u-; iS. rcr-rC"SCrtt2da pelo Sr. J~ de Lirn~ _G~,-f.lçlO. bra-.:ih:iro. ~do. 
t!n1p1..:sário. r...:~u.lt"rHe nn Ru;,i J'f«"'ll\.'.'\~t..Ji l~:i.:ni.:H111..: Fiihv. 70 .. ha1rr<.) Palrnnn.~. Uelo Hor~~:~ "\.1li. µrr::.!Jt1r da canc1ra 
di! 1i.Jcndcind1.: .R(, 11 'I'> \-1-~.:l~~ <li L ~:-:1 1 ;-._j(J , <'PJ ~·1f n.r 633.:\75.006-ó) dor~vanu:, a('~1e n~.:.r\irnento 

denomir.ad.h l'TlR\ 1 'llEKI \'l L' IF~ / 

/ 
CO,SIDER.'\ 'DO (>UI. " / 
() ( (\\eff:{\ cJu 1 t.:t:·.-:() U-: Siln !'.!ll:i.) ée~-:/il41 ;.ario~iir. rvr 1ntem1c.~dio dn)'"ü!'.'Tl<ATAf'\·11 .• ;'~ 1nH .. õ')(\(l\;1 pnvad~1 a 
~'-r10;.,:;."âo. ra ... -J1a•;i~ cor. ... · ... -:::.s.~1 't Sf~t"1!\..'l k.odC•\ :1r, ._.<'lf•-s.ti1u1Jo pi1et l.CYI"L lf> \1.A.Lfi\ ;:.;·~J ·•• H ,,.A.L .>F 

u'.'" Ao CN ' o<. " ":"., ':)~ '"X~'"·:" , ''" ")""'· m'rn ';" " , . ~<' ;"º 
~,/ . /r-// / 1 !:\·~ '··- ') :k ' ~ ) 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CA$1\ ARANCA, PORTO FEKRElRA E Sf.O CARLOS, doravante neste instrummto desi11:nado SlSTE.'VIA 
Kól)OY IAKJO, confonne O<:ereto nº 42.R40, de 4 de fevereiro de 1.998. 
Em conseqüência dessa decisão, o CONTRATANTE, ua q11alidadc de órgão setorial de cxccuçllo, devidarnemc 
amorill!dO pelo Üct,TctO n• nº 41.706, de 14 de abril de 1997, alterado pelo Oeereto n• 42.7&2, de 5 de janeiro d~ 
1998, já referido, e pela Rtsoluç.ào do Secretario dos Tran>porte> ~. de nº 4 de 6 de janeirn de 1998. reali7ou '' 
certame lit1tatório, na modalidade c<>ncorréncia pUblica io1cma<.:1onal. regulada pelas Leis Fcder:.is n~ 8.987. tk 13 de 
tev~reiro de 1995, n• 9.074. de 7 de julho de IQ95. n• 8.661>, de 21 de junho de 1993. com a redação dada rela Lei n 
8.883. de 8 de junho de 1994 e n• 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas Lei~ F.staduais. n• 7.835. de 8 de maio de 
1992. 11'' <>.36 1, de 5 de julho de 1996 e n• 6.544, de 22 de novemhro do 1989, e pelo Llecreio n• ~2.840. de 4 de 
fevereiro de 1.998, e pelo Edital de Licitação DLX nºl9,CICt9~. 

,\ CON<.:LSSIONÁRIA e! a socitxiade anóoima a qual foi 2djud1cado o ohjcrn da LICITAÇÃO. de «informidade '""" 
am d2 Comissão Julgadora da l.ICITAÇÂO. npnwado pelo Supermtmden1e do 01.:R. public:ido no Lliário Oficial <lo 
farndo de~ 1 de janeiro de 2.000. 
Pebs me,mas foi acordada ti celebraçi!o do presente CO~ l IV\ TO DF. CONCESSÃO. que se regero peta; cJán;ula> e 
condiçõc~ :--cguirues. 

CAPÍTl'LO l 
OfSl'OSlÇÕf.S <a::HA!S 

CL,\lJSlfLA t.' - DEflNJ('ÔES 

l. J. Neste <.+:C>N.IR.ATC> e nos ~cus. J\NF.X()S . .se1npre qu1..· Cil) 1naiúscul:is. e salvo se do cor1texto resultar 
claramente sentido difCrcnh:. os tennoo;. a St;gtur :ndic:aôo!lo t..:râo o s..eguin1c :significado: 

1 ACit:N·11.: TÉC"llCO: entidade faca:1.tador~ d;, execução dos <erviços objeto da CO'<CESS..\O. 
lf AMl'llA('..\O PRINCIP,\I, con.:itui<fa peln dupiicação das rodovias: 

a) SP· l47. entn.: o Kn1 ..ti -360. tn1 Jtnp1rn, e o Kn1 60•700, em Mogi·Mirin1 e entre ü K1n 
62• 450. ern i\.1ogi·Mir irn. e o Kn\ 1061 3)0. e1n Liml·ir(I, 

b) SP-191 - do Km ~J.-800 an Km M;<JQO - chegada de Araras: do K111 'l5+600 ao Km 
46-<JOfJ - p1oj~ão de . .\~:H<t~ ·\nh~1~gu1.·1tl: e do K1n 49-700 ao Km 74•72) - ~o\rara~.·R10 

Claro: 
e) SP-35~ - <.-ntr1: o Km 162-540'-" o1'1n 185-171 - ltapira/di"v-;sa de Minas Gerai~: 

li) CONC.:ESSi\O: <ielcga<;<lo do serviço públ!r,1 de exploração do SISTEMA ROOOYIARlO: 
IV CONTRATO. contrato de co11c.ssão da cxplvn1çâo do SlSTF.MA KODOVIARIO; 
V CONSTRU 1 OR: emrrcsa ou cmµre.>,; ccullratadas pela CO'JCESSIONARI/\ para a execução de 

serviço.< que mtog"am "Ft '"-~·(Jl:S nr ( O\ISE KVAÇ'ÀO eº' FUNÇÕES UE AMPl.IAÇÂO. 
VI FU~<.;ÔES OE A,_ll'LIA( ,\t vs '"'" ,o·· ,~11e:o é-O Art. Y'. inciso Ili, elo !U;GL:LA\fF.NTO l>A 

CONC:LSSAO: 
\'li FliN(,'ÔES OF. CONSl K\' ~C \O· <» """I"' nbjeto do Art. 5º , inciso li, d<> RcGUL1\MF.N ro 

O/\ CONCES$..\O : 
VJl l FUNÇÕES OPEJ\1\CIONA I ~ '" sm iç, · 0'11cto oo An. 5°, inciso 1, do RF.Gl JLA ME:-.fTO OA 

CONCFSSÂO: 
IX INSl ITI 'IÇÜES li!\ . '( JR.>S , •. ,, t.1•<'><:> ~;na~ccirn> que <11prirão a COf\C'ESS!O>.' . .\RIA 

e01n os recur~o~. fina:n"f' ro.< ...... ..::>. ... .z!'u• .. hC$Crtvo'vim<.-nto dil CONCF.SS.~C)~ 
\ UCI IA('ilO ll':Ti'Rt-. Ki0' \1 <• P'"' .,,.,d• <eleçiio para a c:.colha da f.mpre>JU)U Con<O•cio 

p:ira c lCito de arrihniçih1 da (('~t t·S\.-\( '·rio: lt.:rn:os do Edital n"' 1 9/Cl('.r98~ ·. 
XI fOPEKALlOR: c'nr>rc" c''"'""''d.1 pelo C•>'ICF.SSIO\IARIA para a xccuçâo de ;;ef\i.;o' 

\1. 
\Ili 
.\1 \' 

1ntcgrantt<. rla::. Fl:'-i(c\Ls e ·l 1 r H ·\CI· :•>. ·\IS;j 
PARlLS <.>cn-..:TRfiA'-1 ... (e";''( 1 SSlU,..'\;<:.\. 
PODER co:-.u Dfkn ' d ,fr '~· Paul<. 
PROJF(,°(11.~ !1' ~(FIR\> ,, _..,,;:.rode '"!onn"çÕt!' 
Lnvelore da Pr,)fo\\ ·,,1 !-' rH\·: .. e-·r<:. 1n:l'é-r:1111..:· i!:i PR()p()Sl"\ · 

/ 
' ' - ' ' I ' / ;, / ... ~"T"~~. 
\' •' 

/ ./ 

', 

económic1Ffina11et1~as ir:.:lc'.Jo ru,.. 

~
,· 

' ' 1 ' . l.. \\'. , lt\ \• 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE RODAGEM 

XV PROJETISTA: cmpres.' ou <.7npresas ro11tratadas para a elaboração dos projetos Jleces.,ârio; ao 
desenvolvimento dos serviÇ(l' correspondentes a rUNÇ<iL:S DE C'ONSERV AÇl\O e a FUJ\'.ÇÔES 
OF. AMPLIA<;' ÃO; 

XVI l'ROPOSTA: o conjunto de informações e documentos npr<."SCntados pelo LICITANTF., autor da 
Proposta que •erviu de b"'c [1 adjud icação do objeto da l.ICITAÇÀO[, bem como das in f(>rmações e 
C;SC)al'ecllnento~ pn.-..st<1do~ poslcrionnente. r.;hni va1nente à n1csina l; 

XVII REGULAMF.NTO l>A CONCt;SSÃO: Rc!.lulamemo da Concess.'io dos Serviços Públicos de 
F.xploraçAo d<> Sistm1a Rndmiario con<1itu1do pcl<> - 1.011! 06 - MALHA ESIAOUAL DE 
l.IGAÇÂO F.NTRE ITAJ'IRA. MOGl-MIRJM, LIMEIRA. PJRACICAR1\, CONCHAL, ARARAS. 
RIO CLARO. CASA URANCA. PORTO FFRREI RA L SAO CARLOS, instituído pelo l>eereto n< 
nº 42.840, de 4 de IC"ereiro de 1.998: 

XVIII SECRF.T.Á.IUO DOS TRAN$PORTF.S: Sc-cretàrio de F."&do dos Negocios dos Transp<>rtes do 
1.:51ado de São Paulo: 

XIX SLRVlÇO ADcQUADO: caraclensiic.s dos 'cn·1çt>S a serem pr~tado; pc:la CCNCESSJOl\ARIA. 
definidas no An. 6•, <la Lei Federal n• S 987, de l.l de fevereiro de 1995; 

XX SHRVJÇC)S COMPLEMCNTARES: o~ s~rviços consi<l<:l'ados como convenientes, nH1S não 
essenciais. para manter<> SLKVl~'O ADl-.QLA L>O em todo o SISTEMA KODOVJÂ.RJO, a "'rcm 
presiadO!' por terceiros que nau a COKCFSSIONARIA: 

XXI SLRVJÇOS OELEGAVOS· «:n 1ços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA. comprc-..11deodo 
aqueles correspondentes a f'l,INÇÜES OPL:RAC'IONAIS, :t J·U\JÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
PI JNÇÜES OE i\MPLI A(,'ÂO-. 

XXII SERVIÇOS NÃO DELF.C>ADUS'. os ~•r,.iços de competência exclusiva do Poder Público, não 
~preendid0> 110 objeto da CO!\Cl:SS·\O: 

XXlll SJSI E'.'v!A F.XISTEl\Tf.: o niual comunto de ;-is125 de rolamenm do Sistema Rodo,ia.no. sua; 
n.·:spectiv;is faixas <lc dorníni<l e c<lifi.;.·açÔ(.~. 1111;.ralaç&°'S e '-'llllipamentos nch1s contidos. nn~ tcnuos 
do 1u::GUL1\MP.NTO L>A C0'1('F.SSfi.O e do U>JTA I.: 

XXIV SISTEMA RODOVJÁKIO: o conjunto com1wsto pelo SISTF.MA EXISTF.NTF. e as AMl'LJA('ÕES 
PRINCIPAIS; 

,\,\li VALOR l>A COl'ffRATA(,.AIJ RS 2 ~~J 7~1 816.90 (doo< bilhões. du1ent°' e qoar<.'flla e !!m 
nlilhões. sctt."Centos e trint2 e urn ruil. oitoctntos e <l<iL<:S.seiS. reai~ e novt':tlU\ centavos)~ 

XXVI VALOR DOS 11\'VESTIMEN IOS: K$ <66.002.S66.00 (quinhentos e sessenta e sei• milhücs. dois 
1niJ e oitocentos e sesseJ\ta e seis rl·ai~). 

CL.Ü1Sl.LA 2.' - ANEXOS 

~ 1 lllregra.m o CONTRI\ TO. para tod~ os efeitos legai:-. e conrrattJ31\. ~ docun1entos relacionad~ nesta 
l~láo~ula. 

3) 

b) 

e) 

d) 

i> 
jl 
k) 

ANl'XO 1: Edit•I de Concorrência !'" 1<l•CJC98. incluídos os esclorccimcnlos prestados aos 
i1ne1 es...~dos~ 
ANL:XO li: OOClJMEN"J AÇÃO 1:< ll.\Bll.rt .A(,.ÀU: 
ANEXO Ili: Metodologia de bc"<u<ào. Plano d< Ncgoc·1o>" l'ropo<ta Financeira. 
[ANl.:XIJ l\/: Escl11rccimcntos pn'Stados sohr~ a f>KOPOS"fA:] 
1\\JLXO V: Compo•ição acionan<1 da C(f\JCF.SSl\)i'\.Á.KIA; 
A 'lF.XO VI: J.::stanno Social da CONCLSSJONARIA: 
A 'IFXO VII: Composição dos 0c-.,a,,. da .Admini<tracão da CO'ICES.<;IONZ\RIA: -
\NF XO VIII: Compromisso ele lntci,..-ahzaçá<' do (apitai Social. 

AN l,XC) IX: Documcrllos de t·11H1.rl ..:inn1en10~ 

11\NF.XO X: Contrato pMa <er\'iço' intcgranl«i> dll> l·t.:NÇÜES OPliRAC) NA IS;) 
,\l'FXO XI Cmt1ato] j\1inm~ d<> ( onmuojtk C•>n<en açao. / 
Al'I XO XII fContratoj (Mi6'L1• d1• Contrato1 •l• !» 1c1<>: ' 

Fn 1 • \ '1 X<) XIII: fContra10J [ i1tulr...i 1.lo (. t..'-Hrnto} de<. 11;:stru.:-âo. 
n1 .\'! .XCJ XI\' Gnr.intias f: < 

\ 
.-\\

1
1 XO XV. 1\p<llice' d')./i!7c"-0"" ~- / 

ÀJ/ .- .._, ~ -l r \, /---, ,/ 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

p) ANcXO XVI : Tnbcla de Multas (Anexo 11 d o Edi tnl): 
q) ANcXO XVII: Csmuura Tarifária (Anexo 4 do Ldi1al). 

Na intcTJ)retação, inle1<rnçilo ou aplic:ição de qualquer disposição do CONTRA TO, deverão St.T consideradas 
ctn p<inlc1ru lugar as <.:lállSllins con lrntuais e, <lcpois, a5 dh•posiçõe-; dos ANEXOS qt.1e nele se con~i<lerarn 
irnej?facios. confonne cláusula anterior. que tenharn nl ~ iOJ' relevân<:Ííi nn n1altJria enl caus.a. 

(), lilulos dos Capínil<>" e das Cláuwlas do CONTRA TO e de se!!< ANLXOS niio faiem pane dos mesmos 
para efeito de- sua aplicnçãn. sendo incluíd~ apc0as r-1r3 facihtar a loe.11izaçâo dM ª"'untos 

<'LÁl:SUl.A 3." ·LEG ISLAÇ ÃO AYLTC..\ VEL 

3 . 1 ·\ CO\JCl:SSÃO reger-se-á pelo Ar!. 175 da Consmui1·lio. pela' !.eis Foderais nº &.987. de 13 de feverei ro de 
IOQ5. n •>.014, de 7de1ulho de 1995, n• 8.666. de J 1 de julho de 1'1'13. "'""a redarJo atualizada pela L«i nº 
X.SS3. oc O~ de junho de 1994, pela Lct btaóual nº i 835. de 8 de m•1n ti<' !'192. e nº <>.361. de 5 de julho de 
1.996. pdo REGULAMENTO 01\ CONCESSAO e pela, dcmai> normn• rcgularneninres aplicáveis. 

n~\LSlH.A 4." • Ll\'.TF:RPRETAÇÃO 

~ ,-'\s ,-ii\t:rl:tCncias qut: por\·cnn1ra venhant a ex.iSJir rclõ!1i,a;nen1e :1 aplu.-...çào da' di~icões con1ra1uais. quÇ 
não puderem ser saní'!da:i-; atravês de recurso às r~~" ecrais de interprt:tüyilo. resolver~M.'-â:O de acordt\ com os 
scgu ullcS critérios: 

t:P ('un~iderar-s~·â, Clil pril'neiro lugar. o corpo do LdítaL 
b,1 Fnl ~-gundo lugar. considerar-sc. ... à o dis~tü na"i c.:táusula., da minuta de (:(>'1.l"RATO (Anexo 12 do 

LdualJ: 
ç\ !'<>: ultimo. consoderor-sc-á a PROPOSTA. 

~.I 1. Se'"" l'rojc~os LMCUtivos aprcsmtados pela CONC'ESSION.AR IA '-aprovados pe lo CONTRATANTF., 
..'~J~lH\"rn di\'ergéncias enrre a'i peças. que não ~e JH.lS~:n resolv.,,"f através àe n .. -curso às regras gerais de 
!nti:~·~rctação. obst.-rvar·Sê·á o seguinte 

1 l. l 1. .t\:-. peças desenh~das prevaleccrnu 60bre rocla.'! a:s otrff~S quanto ã loenlizaçàu. especificações. 
cnraclcrísliWls dns scrviyus e especificaçôcs rel::11ivn' ils suas d1l(::r1..~rue-. part<:$; 

~ 1.1.:. !\o qut se refere â ll:'lturcza e aos 1né1odos con~trutj,·os dos trabalho~. prevalcccràu as conà ições do Prqieto 
B~i!>ico constante do Edital de C~onc.'<>rrência: 

4. l.1. ~. No'.> dt1l1ais 2spcct~ prevnlecerá u que constar d~ n1er11õria de~Crltl\·a e esctita da.s restantes peças do 
Prnjçto Básico. 

CAf'ÍTI 'LO 11 
OB.JETO DA ('01\C:Es.s,i.o 

CLÁl'~l LA~.' O llJETO DA COJ'iCESSÃO 

~ 1 \ CONt.L!:'SÃO tem pur objeto n exploração do SlsTF'l.1A RO[)()VIÁRIO, mmpreendendo, nos termos 
de>:< co' IRA. TO: 

< ' 

l i 
111 

c~~cuç.%, !.K-stão e ÍIS{alizaçâo <lo' SLR" IÇ05 DF 1 l<iADOS. 
apm(• nn e.e ·ao U<» SERVIÇOS '..\O l.llL.EGA l>OS: 
gc>til<I ~ fis a) ifaç.'lo de" SERVIÇO'- COMl'LL\ll:t-- 1 ARF.S. 

. \ ::-ê!r. .... 1i.:r\.-"f11;;1a. a qualqul·r t . ulo. da conccs~o so;nc.."11 f,.'OCera ser t...· 
àn (o:-; 1 RA i ANTF, nprov <la pelo !'(>OFR CONCl:DL' J L 

' . ' L' 
' "\' ... :\ ~ ,. ' ~ ,"';, , 

"~"''V 
' 

/ ' 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Cl.Ál"SULA 6.' - F.SPÉCU: OA \ONC.E.'>SÃO 

6.1. /\ CON\ESSÂO é de <erviçv público prc-c«li<L1 d3 CX<"<uçlio de obra publica e <erj explorada em rcgnne de 
cobrnnça de p.cc.lâgio e de oulros serviços prestad~ ans usuários. ll-O(i tcm1~ estabeicci<lo~ no Cnpitulo XI 
d<',1< CONTRA TO. 

CAJ'Í'I Ul .O m 
PRAZO DA C01'CF$SÃO 

Cl.ÁllSl'L\ 7.' - PRAZO DA CONCESSÃO 

7.1. () prn><> <la CONCESS,\O é de 240 (duzen1os e quarenta) mdes. contados <1" data da Trun,ter<ncia de 
C\'11111·otc do SIS"f.E.'v1A FXISTl!NTE. 

7.7.. 1\ alteração do praw d<1 CONCESSAO s.::rã admitida para recompor o <quilibno e<:onómico·finauceiro do 
COSTRA TO. ;:as hiP<lte<e- pn.:' iSlas n2 Cláusula 24 .. 

CAPÍTULOJV 
BJ.::NS DA CONCESS.:\O 

Cl..Ál"i-.IJl.A 8.· - llENS !NTEGHANTES DA CO."<CF.SSÃO 

S. I. h!tc~oam a CO!\CLS!),\(l; 

T odro: ~ t.-qu1p:tmtnt<~. máquinas. ap:irclht>!>. aCt.."SSÓrios e, Jc: mlxfU ~erai. todo:-. e-. dcinais ben.;; 
'inculados a e<ploraçâo e mnnmenção do SISJf\1'\ l·.XISTENT(. 1rnnslmdos à 
CONCF.SSIO::O.A!UA. conforme relações constante< do ·1 LK'vlO í>F ENTREGA. e 

rt o, beil< •dquiríd<>' pefo CONCESS JONÁRJA. an longo d< 10<10 o prazo tla C'Ol'\FSS.\O. que 
,cja1n <itifüados na l'xplornçiio do SISTJ.:MA KOOOVIARIO. 

S.7.. ,\ C01'C'ESSl01'.Al<.IA son1cnl<' poder.í alienar b<;u;. <j\Je integrlm a CUNCES$1\0. nàu •fctad0s em 
d~·correncia de ~ua des1inaç!io especial. se proceder a ~ua in1êdiata s.ul"Kritui~·l"' pt'lr C'tnrcx com condições de 
0J><.·ra\:1Qna•idade e iuncion:11nento idênt1cas ou superior~ a-ç do:; substin1id~. 

8' · <.lualqmor alienação ou 1111uis1ção àe 1>._..,,, qué a CONCESSI01'ARIA pr~1enda rcali<ar, 110$ últimos 5 
(c:111co) ~tno:, do pr:i:t:t.' da CONCESS1\(). <.lt.!"·er<'I ser pré\'ia e ~.:xpres..samencc aut<.>ri.Gl:ida pelo 
CONTRATANTL 

s.::.1 ! . () CC>NTR,\·r.AN'i E se pronun<.:iará, por escrito. ''ºprazo mã:\11110 dt 1 :'i (quinze) di<1s. sobre a solicilação 
Jà ('Ol\CFSSj()NARJ1\. deYendo cst~. 110 seu pedjdo. explicitar 1..'ltirarnente~ quanto aos. bens a serem 
adc.ju1nóos. se a $03 amor1izaç.:io nãc. puder Ql'OrTt.-r totahnente den1ro <.lv prazo da C(}~CLSSÀO. quat o 
1rau1;ru .. "fllO Qt?e de\ cr:.s !K.'f dado ao ~Ido não amurtiado. 

CLÜ'SLI .A 9:. llt~KS DE DOMl'\10 p(;suco 
9.1 O hcns do SJSTLMA llODOVIA RtO. iilcloindo º' be1" im<ivci' adquiridos pela CONCl:S~l01'ARIA. por 

<..~1J;1Jq11el' f'onna, par;.1 a r~'1 li 1nçilo <los s.;,:rv1ços conesponden1es a Ft.11\t,'()LS L>E ,\YfPL!.:\('Â(), aft.!tndos em 
.;J<,_'\.'t~lh·ocin oe su:j Jcs11:l<1\'~U e~fFi~I de utili:t.a\·ào pelos t.is\:t?rios. nât' r.oclcrJ<..'. µor /rrntar <lc bc.:11~ lbra de 
\.: ... 1r11.0 1<:10. ~e•. :l nenhur.i tlluh.1/ce~iC:o::.. alienados ou on<:'raó05.11rn~ a.rrcndaiJvs ou.dados em cr1nodat<..\ ou. de 
qualqu~ ;nl'lfO. ~~· t'etm!lf'" a1 ~ua ocupaç..i<>. 3rr1..~o. p<.":thor~ ou <1•i.'1JquL'T provt~êrlc1.: d~~ mt"$ín8 

n •. ri.rt:1.a. cx-.:""lo n{~ ca•h' nt- :m :nú\'\:I e cqu1panicnto quando otL-rc ... :dl'I nn ~ar<?ntia de '.:ii:.:tu<.:1l\Jtlt;1to a ~a 
,l\h.l""I' .-.o. 

/ ... 1 i L_'"'\ J \1 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO V 
CONCF.SSIONÁRIA 

C!.Ál'SULA JO.ª- ESTATUTOS SOCL.\IS 

10.1. Os esi2ruws sociai< da C01'CfSSIO~AIUA são os constantes do ANF.XO VI. e seu oi>;<1<> >OCJal espedfico e 
exclu<ivo. duram< iodo o prazo da CO~CLSSÂO, ""'"o <lt· exploraç:io du SIS rêM•\ ROOOVIARIO. 

10 .1 . 1. Qualquer allcraç~o dos csiatulO$ <ociais dependerá d< prévia e expressa autorização do ("()J\ TRATAN I E 

CLÁ USl)J.A 11.. EST.1nm1RA ACIO-:ÁRIA 

11 l 1\ 1ransfe:-~1cin dt concc.»ão ou do controle ~lt.'tãrio da con~1ooãr-ia sem previa anui!ncia do 
CO'\TRATAN 1 E implicará a c11d11~1dadc da coo=<5o. 

CL,\liSllLA 12. - CAl'lTAL SOCIAL 

J:!.I. () cap11al SQCial 'ubsmto inicial da CüNCESSIONÁl{IA é de RS 56.731.200.00 (cinquenta e seis milhllcs. 
~etCQ.·ntos e :rin1n e u;n ruii e du1~n1os rCd1S). devendo o n1csino s.er jo1egraliado nos termos ~abêJecido~ no 
Compromisso de l111e;;ra!ia.<1:Ao do Capital Soci31. firmado pcios acioniS1as e que C<X1Slllui o,\ '\F.XO VIII 

12.1.1. o »Ido de> capital 5(lCiai a ir.1<·gralilar, de RS 50 n4.800,00 (cinqüenta milhões, SCl<'<:Clll0$ e cinquenta o: 
quatro n1il e oillx.;cnto5 reais}, será reajustado anuahuente. pela mcsrna fónnula e..· na~ u1esnla~ data~ 

apli<:ávêis à u1rifu de pedágio. n~o ri<xlt·n<lo. ern 11ellhun1a hipótese. o capital social integralizado ser inferior 
a 10~ .. (dcL pOJ cenin) <lt• n1onr:uue do invt~stinltnto realizado e 4' reali1.ar no ano ~ubsequcntl.!. a StJ 
\"erificacio cn1 31 de de1embro Jc.· c.1da ano. 

l~.I.~. !:ie ~\enrualmcntc <' C-"1pit:ll ..-u~<.Tllu tornar-se inlC.T1ur ao valor referido no item 2ntcriv~. dever?. e,o;c :-.(."f 

aUlfl~tH(!.dO, con tonne t."~:ibe!ccido no ('ornprci1ni~so de lntegra lizaçâ~") do c:apttal Social (1\ ~EXO \'l ltJ, 

!~.:. A ('()NCESSIO\JÂRJA cb1 i:~ri·~t: :J n1anler o (''()1'."J'RA·r.A.NTE pern1anc..-ntcrnent~ ll'dhrn1a<lt\ sobn," (') 
c,;.urnpri1n<"ruo pelo .... a<io:i:!-las d(' f'<l:"l;proml~so de lntegraliza\~âo do ('~p:tal ~cx.-iai. 

12.) . A ("()~(.LSSJ01'-\Rl.I\ nà<, pOOe1a. pr<X'cdcr â n •. 'duçâo de seu c-Jpital S()Ciai ou adquirir a~ sua.' J1Tópr1l* 
nçoc<. dur2nl~ 1()<10 (' prarn Ja CO\(f:'.Sf..O. SL-rt1 a prtvin e expressa autorização do CO!'\ 1 RA r A}HE. 

12 .4. ,1.\ CONC'F.S~l ()~AH.Ji\ son~-.:nt1.• p<.)dc:rá efetuar o pê1ga1ne.nto de purli~ipaçôes ''o." resultado~ ;i ~cu-. 

ad1n1nls~~adorei;, ou a livr e- d i~11ihuicUo <.k: d·videndn" a seus acionistas. con1 base nos r'·s11l1ado~ apuntdos. no 
CXlTc;<.·io ~e)?uuut a( da c:;tr~da eint ';"l'r•H,_.do tül~ 1 :1(. 1\!\.-1Pl.IA(,.'Ôl.S PJ<l'\;CJPAIS. 4U<.' tenha1n prazo de 
CXl"Cuçào c.xpl1C'1,ado no A.SL~C.t 1 

1 :.4 l. Parn fins <l<> L!)tu:uto dn ('(YXCl . ':->SI(·'! \Rl:'\ :i ~1..·1 c.:<.1n~t1tl!Ída . exigt~~ qut." a pr~visão Ó<'' in11tl'" rr11nirn<> de 
disuibuiç:ão de.: <Jr"·idenflo1: :1 o;cu!t a<.:1;nJS1?.~ nft('I u ltrapasst· IC}-ó (um por ccnlo) do rt~ultado do t:~1p1tal 

su~criro e i rHe~1rah:r.a<lo. (l i'nnir dt' ~cgt.:nd1..1 i;,,.;1ric10, até a ~.:.nlrad fl ê'rn 0peração tot~I d~~ <\'\.1Pl.LA~'ÔLS 
PRINClP1\IS. no~ t1..'rmt1~;J ... ~t" :1 ~,, ..:.(1"' 'i-. qul' ai1e1a a ~ei 6.-tO-l,'ió. 

CL\t.:Sll,-\ J.l. - PRF'S'TA( .\ti Dt I'f'OR\l ,ÇÚFS 

13.1. L>uranie todo (\ rnlL\.' e.~ ( úlh .... ~· .-H . \.' ,:;.:;n~ ri .:,1dl/() <l .s dr:rnais ('lhrigaç\\c!'> d<.' pr1..·st.:1 ó!'- lnt<~rnH•\'ÔC~ 

es1abc;IÇ:c idnf> n<.!~il-.; \. 'lJ\ ih-"·· ' J 1 •lr 1 1 k·.i;1>ra,,;!(1 ;~pi i~úvcl. ~t (.'ONCL~Sl<)'\.,\ RLJ\ obr: ~.~.,,.t" t-1 

li 

.. 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

111 Apresentar. ::stC ~o de n1:JrÇ(l de c;1da ~1no. as den1onsrraçf'.lc~ finan,;.:c1ra-.. rcl:nl\·os :to exe1c1c10 
cnccrr&do c111 31 de dc1cn1bro do :ino :uncnor. incluindo. dentre 0111ros. o R~J::Horu.) d.:.i 
.A.dn1inislração. o J.:lalanço n1u1:tl. a J)en1onstnlq5o de ResuJtados. os Qu:idn)l- <.te Orig~tn C' 

Aplicação de ftindos. ª'Notas do ll•larn;o. n P;irccer dos Auditores fatcmos e do Conselho Fiscal. 
se pennanerne ou se 1nstal;1tlo no rc~p.:cti\'o cxercic10 social. 

l\' llar couhtcilncnto un~di~to <.Ir.: HxL1 e <1u~1lquer snuaçào qui: corrcspond~ :i f:nos que 3ltt:r<:ru de 
n1o<lo rclcYantc (l nonnnl de~en' 01, 11nc::nto dos serviços ou da e~ploraçâo. aprc~~nt~1ndo. ror cf'cri10 
e no pr.17-0 1nínnno ucccssáno. r<:l~Hóuo dct.allHtdo sobre e~scs 1btos. 1ncluindu ~e for <l CilSO. 
contnbut<;ão de eutJdade> c;pccmh1Jtl:1' c"crnas à Cü\'CESSIONÁRIA C(>m as mcd1d:1s tom:Jdi' 
ou e1n curso para ~upcr;u <:tu :.a1i.ar o-.; íato_o; refertdos. 

\ .~prescotai nlC1t'-i.Iln1cntc rcla1on~) ~01n 111fornra·;;ib d~talhad.J"i dJ~ cs1n1ísuc~s ~ tr..1ícg.o e 
acidentes. clarora<la' "" forma~ no< modelos dcfinid;,s pelo CONTRATA ' "lt 

\'I Apresenta.:- 90 (00\enta) d1:.s ac>:•S o enecrramcn10 de c;?à) semestre CI\ 11. 1níom1:.1ÇíiO :uualii-ada 
<13, PROJE('ÕF.S Fl'A.."-(tlll->." da CONCESS·\O. cons1der:iodo os rc~uh;td<>s reais obtido!. 
desde o inícJo d3 CO\'CE~SÀO .11~ " 'Cmcme anterior e º' =uh:idos pr01c1ado<. ate o fim do 
pra20 d3 CONCESSÃO u11h1:1ndo os mesmos moddos e crilcrios :ipllcados parJ J cl:ihor:1çiio <bs 
PROJEÇÔES Fl'ANCclRAS rntcgrantcs cb PROPOST.-'.. 

\ ' IJ /\presentar, no pr:v_o 1.o'~ l .. 1bc.:h.:1."iUo pc!o (()}\'fR.~·r.A.~·rE. outrac.; iníonnaç:õc5- ad1c10=1a1~ ou 
co1np1e,nernare!->. qut· c~tc, ra1('1;1\chncrne e s<.·n1 que in1p1iquc ônus ad1c1onal ~1gn1íiçz111\'0 p.1r3 :i 

CONCESSIONÁRIA. \cnh:t formalmcmc >lllic itar 

1 \ :i. . "'CONCESSIONÁRIA dc,·crá oocdcccr v Plano d< Cont;is CoJltáoil que o PODER CONCEVE:'<TE \cnha a 
,k~tiu ir )Xira as concessões outorga<.la~ <J.:ntrn do Pro~r~una de <:onccssõcs RodO\'iárins do E~lado de S;io 
Piiulo 

(t ·\l ~l L.\ U. - LICEJl;ÇAS F. KECJ.'llt:: Fl~C\L 

.i 1 ~- "i..; ú1uca e- cxclu.si\'a rc._o;pons...1b•hd.1c.k J.1 ('{)!\('F.S51Ci,.!,R.J.A a oblCH\.'ào. cn1 tempo h;'1b1I. d(' tod:!!> ª' 
ht:cn..;as e autorizações nccessat1'1.) JO ~\~r\,.:li..:i.;l e .. ~ 1od.1s. :is 3U\ (~objeto dJ C'O'=Cf:SSÀO. C\:('<.'\.:lalnlC!UC 

1u otu.: ...:.: refere 3 pro1~0 ;;lC' :114.:10 J1nhu:n1c 

1 J 1 1 ,;<r:io d• e'cluSl\<l r6pc'n>ahihd1<k d• (0,(LSSIO'.'.ÁRIA o a1cnd1me1110. cm tempo h:ib•I. de 1od3s as 
pro\ idências c.xigida.\ p.:h" órg.io-$ co1np.::tClltl"S. 110!> 1-crnms do lefJslação \ 1gcrnc. p.1ra a conces!l.ão da.!> 
h~nças ncccss:iri2s ao pleno C\l!JCJ~Jô Ul· sua" :ni,·id.1àe-s. correndo por su:1 cont~ 3s di.:o...pcs.'!S 
ror1 espo1tdcntcs. 

1-1 ' ·\ CONCCSSIONARJ.o, apicsccllara ao CONTR,\ TAl\ 11:. com a periodicidade que este dctcrminnr. rel~tório 
i.<llicc os impi1ctos amb1c111"" dcrnm:ntc' d:i ~'<'Cução dos SF.R'V1ÇOS U1'Ll!GAD0$ e SERVIÇOS 
{~()lvf Pl .E\lfF-:"rrARES. OC1n corno das ;lçõ<·s 1on1~H.bs r:~r: 1 a sn~l el i nlJnação ou niinin1i1.;tçtlo 

<: \l'I 1 l LO\'! 
11\ \\( IA,1E\TO 

CL. \l ~l 1. \ 1 ~- - OllTENüi.O DO H'\ .\ \(.1 \ \1 [\TO 

, , • 1 

\ (0\.:CCSSl()~:\Rl,\ C 3 unt~~:..: ~'<..:IU'I\.: .:'~'!Ons;'.:\:.:"! pela <*°'tenção dos f11~nc1arncnt0\ nc-.:~ssanos JO 

uc ·, .:.1 d~~n,·oh;n1cnto oos ~nt"''" .1!'tr;1nr.1aQ~ p.:-1~1 ('()~(·Ess_.\Q dC' rnodo a t.:u1?1pnr. cabJI ..: 
li.:rnp...·s11\ :intCllh!. toctl~ 2~ obrigaçt'\::< ;1<;$,. n11d.1!- ~tl.~1_>.: ('()S'TR:\ TO 

P:.ir.i :1 obh?nç:!o dn!-> rc:n~C'.('IS l11:,t.u ... 1H1' jJ1c1on:iis .lo capttal wc1<1l nCCCS.SJJJO~ ..10 non11~! 
dl.,C'l'J\ oh1n1~nto &J~ :nJ\ id~dl"·~, ''J.lJ1:!1J..t' I"\.: '. 1 ~ ()~,('FS5.i.O a {'{)i\:{"ESSJONARIA cch..·bn\u ~nt ! 4 de 
k1~1c110 de 20()0 o 1<> (0111;,11" "' d1 F 11•·11"''V"10 d' cmprcst1111o·pon1c com o l3:1nrn ~!crcanul d~ 

1:1-isi1 s1 ... quccon<uw' ~A"rf º 1\ Jr ~:\--l )'"' ) 
/ 1 .1 ,, 1 L:; \.\~. ., / 11 

;'--/1 1 ' 1 \ .. j~\ 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

1). 1.2. A CONCESSIONÁRIA não poderâ alegar quak1llet disposil'ilo, clâu>tila ou condição d<>(') Contrato(>) de 
Financiamento. ou qua lquer atraso no dt:s.einholso dos recursos~ parn se cxirni r. total ou J'>arcialmente. das 
nbngaçõcs assumidas nes1c CONTR. ... 1'0, cujo> lermos são de pleno coohecimcnto da(sl 
INS'l ITUl<;ÀO<ÕES) f fl';ANCIAOORA(S). 

15.2. ,\ C01'CESSION1\RJA poderá. dc'Sde que pn'"ia e exprc,:<ameme autorizada Jlclo CONTRATANTE, dar 
'<'<=<Ha de C\ploração do SISTEMA RODOVIARJO em garantia <!<>< finauciamcnt<» contralad<» uos termos 
d~tt.i ('lánsulu. desde que n.ão compro1ne1a n opcraieioonli1a~·ào e a continuidade da pres1açào dos serviços 
ol~ietos da CONC E::>SAO. 

CAPiTI:LO VII 
DF.SAPJ{Q PRIA<.;Õl:S 

('1 .. .\1 SUL." 16. - OBRJCAÇÔES DA CO:-IC.ESSIO'IÁRIA 

16. ~. .'\~ d~propriações e.· a in~tituiçâo de scrvidôe.s adnHni ~tratÍ\:"tS. ncçessàrias a realizaçüo dos serviços 
<ornpreendido> pelas FUNÇÕES DE J\MPLIA(,:ÀO, scràu cfe1ondos peln CO:-:CESSlONÁRIA. às suas 
..:~rx.11:;as. e <:ob ::a:oa re.c;pons.abiJidade. co1n obediência 3~ rli<ro~1çõ:.~ d:l legistaç...'!lo apJicãvel. 

l li.2. P;:1r:l dar ("Oll1 primcnto â~ ~ua:-. obrigaçôcs relnciona<la~ .. ~n1n a-; <lc:~propriaç<"k."'S ou instituiç.1:0 de servidões 
a<lmin imativU$, a CONC'ESSIONÁRJA deverá: 

Aprc-,cocar 1empcstjvamentc ao ('0' 1 R..., T •\ '<lt todos °' ckmem<" e documentos nece<-<arios 
p:ira a dcclarnção de uiilidadt: pública dus irnóv~i~ a s.:-rcrn desapropriados ou sobre os quais serão 
io,:.tituídas servidf>cs adrninistrativas, 1los tcrrnO!> dn l~gislaçào vigente, 

li <..~-0nduzir os prot.•t.•ssos desapropn:uflrios ou rlc insti1uição de c;ervidõcs ndn1inistra1ivt1s. 
rc~osabili.il.ando-sc por todos m. l'\1$h . .,._ rclaç1ouad:as. corn os mcsnl()).. incluindo os refercnt~ à 
aquisição <l~ Unóveis, O paganH.'TllQ de ind\:ruzaçõe.;; ou de quab.tiuer outra) co1npen.;;aç~ 
<lt.!(.ivrrentes da de~apropri;ição ou da in~i ituiçQo de servi<.!~ ou de outro~ ônu:, ou encurg~ 
rcl3cionados. incluindo t!ventual u\.\) ltinp()rário dt.! ben~ nnóveis ou a realocação de ben~ ou 
~'Oil.S- bem curno as de<ii:rcsas COJn cu~tas pí\)('.~o;,ua1:>. honelranos ad\·ocalícios e de peritos. 

111 P1occd<.T. às <uas cxpensns. cíll pre<ença de reprcsea1anie do CONTRATANTf, que lavrnra o 
n.~S 1>ectivo auto, à dcnutn.~nção do~ tcrtenos qu~ Í<'1ça1n part~ integranh.~ dos serviços con:iprccndidos 
pelas F'UNC,:ÔUS OE AMPUAÇ ÃO. incluindo o Je,antamento da respect iva planta c.1das1ral, 
idcnc1ficando O> lerrenos que imegram a CO'-:CESSÀO e"-' an:as remanc~1es. 

lt-.;:: 1 ·\ J~llH'lrcução e a re~pcctiva planta cadasrrnt. como e~ttltx:lt:cldo no inciso Ili. deverão ~tar concluídas 
antes da 1·c11lizacrão du vistoria necessàr1<1 li autorizaçflo da cnlrr'ldn em operação das AM,PLl.-1\ÇÔES 
i'Rl:-:CH'1\IS, sendo de responsabilidade da CO'ICESSJON,\RIA a permancrlle atualização desse cadastro 
-.cn1pn .. · quê for nea.~sário. 

li.>.; 1\ l < >NCESSIONAR IA apresen1arú 111ensalmc111c ao COl':TKA T1\NTE reln1(lrio sobre o andamento do' 
rr(><:CSS<l<:. de dt:saprorriação ou de institujç?t(') de ser., idbec; a<lnllnistrativas, ~tl'\ como de negocia~'-ôeS aue 
c..~1c1Ct:n em andalOento v1~ndo à aqu1s1~i.o r.e imo\~I~ pot ncg.oc1açàc- direta. 

CL.ÁliSlLA 17. • OI::C:L.ARAÇÂO J)f. IJT!LlJ>ADf. l'Ül.IJ..lCA 

1. 1 ~- '' .ie rcspon>al>iiidadc do CONTRA l .Al\TF ""pnividén"'"' n«'<'"'--Ínas ã declaração de utilidad<- publica. 
="°'' PODF !( CONCEJ)UHE, d<h 1mo,e1< o !i<.7<1!1 .',e<apouFC1ad0< para a rea!iz:íÇlfo) do objeto da 
( { '~C'LSSÂ( ). inclu i ck> aqut.·les dt u~o tcnlpor:\rio ou l'~H·fo de in:-.tituição de S'.."TYiefÕes. / 

1 . " , .. 

·\ P.A.K J I· ~. de <: u1n acordo. cstabelt.x:t.·rlh,1 lJHl pro~r ,fi!<l d~ 1r<Jbalho..· ê~tatx:lecen<lo ~s prazos para a 
~t .• :nlâO 4,l;J deciar· ·ào.de Utiiid3d'-'.' púf)li1.:0! J1"" ;r:o-.i:· fl;t:<.:: rio(: OC. é<.~J)f'OptiaçàO O\J;de inSlilui("àO de 

>t'l\idf>i:!-,. ~os e le lC (li~ necc ... suno::. q1d' dr:\t•ràü se· !CimC(.ld(.\~ re;?:I~ (.'ONf FSSl()NÁR.IA. deruro das. 
1 , ' 

\ ! (, 

/ 
/ 

I' 
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condições previsu1s na lcgislaça<-. aplicável e con1pntivcl COJ?l O:\ prazos fixados par~t a realizaçâõ dos 
$erviços compreendido< relas FUNÇÜES DF. AMPLJA(AO. 

17.". O \Ol\TR.A 1 ANTE ft.cali7.ara a condução. pela CONCLSSJON . .\RIA do< pro..'<.-s.<os desnprorriatórios ou de 
instituição de serYiàões e pocierâ prcstnr o apoio que esta v..::nha a snl ieitar para<.> adequado desenvol\·in1<:nto 
do, procedimc'1tos re.<poclivos. sein prej11i7.o das responsahilidades da ('Or>.CESSIONÂRTA . 

CAPÍTUl .. O V III 
PROJETOS 

CLÁUSl JLA 18. - F.LABORAÇ,\o DOS PROJETOS 

'S 1. ,, <:Cf\."(.ESSJ()N:\RIA é re~ponsâ"el por ch1borar e mautçr anJati1.ado:-i os pro;ctos. conl observância das 
<<.id11-...'ie< e c-,pecifica~õc> coostante» do f.dit•I de Concorrénda e da PROPOST i\ 

1S.1.1. Pur;i o cumprnnenm da obri~a,ao assumida nesta CJáu•ula, [fo1 rirmadoj {sera flnnado) contrato com o 
l'ROJF.TISTA para a rcalizaç~o <l<1:1 projeto<. I<> qual) [no~ tcm>O> da 1ninuta que] c<>nstitui o ANEXO XII. 

18.1.2. ·\ ><1t»uru1ç.'lo. total ou ramal. do PROJl.fflST /\, por ootra ou outra> emprc>a> especializadas ou pela 
11tliizaçiio de pe<S<K!I prl>f>rio da COKCF.SSIONARl1\ ou do CONSTRLT i OR, dcvcrá ser nbJctO de previa e 
~'pressa comtln icação ao CO)!TRA fAKTF.. para o que serão apre<cntaJ<» elenicntos de informação sobre 
a c.:apacidadc do novo projeti~1:i indicado ou dos protission;i is •nt1..~grarues do corpo técnico da 
CO~Ct-SSIO?'..;,ruA ou do CONSTRUTOR, para o ~mpenho dc">S-1< athiJad" 

18.: . ,\ \01':0.~~ION.i..RIA aprcscntnró ao CQNTRATAN 1 L, nos prlllo< estabelecidos na l'ROPOS'l A, 
~·1·11npativeis l'On1 as daras cst:.!belecida!' no lidital de Liri1ação. o:-. pn~je!o~. dc.:vidamcnh,: flC(1mpanhados. 
,111a.ndo llv o ca~"). d~ C'fndos e pareceres d .. · coosuhorc> 1nde;>entl(.:nlc!- e Ca' aprovaçõc~ das. autoridades 
<.\'lfnpetenr1..·~ 

1 ~:.~. I. () ( ()NTR.'-\ r ANTE. de a~ordo Corn progrunnt est~hclccitio enl conjuntü coni a ('.(>1'-:<:ESSJONÂR IA. 
alo1npanhara permn1\1.."Tlli,;inenre a claboraçã<> dos projero..(, e estudos.. l':t.ra rninin1i1ar os pra?<K de aprovação. 

18.3. < h proj.:-to<i (,trão ..:onsic1crados aprovado~: após 30 (tr1r1u1) dta~ th..• ~ua apr<.~cri1açã-0, no caso de serviços 
11.•ln11vos a :unpli:ição. r: 15 (quin~) d ias, no caso de s<.·rvi\~Os relativ<.'~ ~ consi.:rvaçãCl cspctial, se, dentro 
Jcs,ç.es praLo:,. o C'Ol\.llV\T..-\l\'TL oâo ri\·cr ~ulicitadn qualquer ttlrcraçlo no~ mcsrno5. 1\ ~<>licitação, relo 
CO,TR!\ lA!': 1 E. de <-,,da·ecimcntos oo corn.-çôes no.< proJ<.'IOS aprl:'K'ntados, tcr--i como conscqíl&lcia o 
r~i:ui.:iO rl:l con1agenl do pr3LO para a aprovaçfio. 

IS~ \ arro,aç!ío. pelo CO'JTRAT.-\l\TF, dos projetos ou ~udos aprosc1itados pela CONCESSIONÁR IA, nâo 
,,11plica qu.;:q1oer n:spuns.,bilid3d~ p.ira o CONTRATr\~fl L. ne:11 >: c.\uile. tOl.11 ou pa1cialml.'tllê. d::\.< ~as 
ub11gnçc>.:s i.lel~vrrent t.·~ Je.sre CC)I'\ l'.íV\ TO ou das di~po~1çl..ç5- legai" ou rtgulan1et'ltnrc\ p<.Ttinente5~ 

p<.·11nanecc:ndu de sua rcspo isahili<Jad<: everHuai~ irnpedeiçõc~ tlú 1>r~ic:o ou (.i(l qualidade à os s<;rviços 
r1.:~1:J",.aCO'- 1 

! 
I~ ~ \ CO'lCfSS IOt'<ARl1\ n· o p'*1tr ã opor ao CONTRATAN 1 L quaisquer "·"'eçi\c>s ou meio< de defesa para se. 

\.'-.:i~1ir. tl.11.-11 ou rart:inlfn ntc./<lc sunc. ohriga<,·<X.~s OOfltratu<.t1~. con1 ha:..c 1..·n1 ía10' que resuhe111 das ri.:lt'lçõe/' 
•. :o.nratua1:-; c.· .. t;ibeiecida~ ulo PR<>Jli'J IST 1\. 

,._!-~ 7· {~ / ' 

W-~ \:· ~· \ 
/ 
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CAPÍTULO IX 
SF.RVIÇOS OAS FUNÇÕES l)E AMPLIA(' ÃO 

CLÁUSUl.A 19. - ,.\MPLIA<;ÕF.S PRL'ICIPAIS 

19.J A COKCFSSIO~ARIA o.'iriga-se n cxc"Cutar os seí\·i~'O!> compreendido> nas FUM,;ôE.S OF AMPLIAÇi\0 
dc>rntos nos ANL:XO J e AKEXO Ili. nos prazos e na• condições nelas C>tab.:lecidos. 

19.2. ~crâo de excln!'iva n:spons.abiHdac.h,; da C<)NCESSIONÁ.Rl1\ a clabúraçào dos l"Studl'1s e pr<ü<.:los relativos a 
ess1.""S ::.i.·rviços. hcnl cotno <i ohtcn~·à4.> te1npe~tiva d1.: tOOas as 1 icenc;as ne(".e.._t:.c;ária..<>. inclnil"ldo a~ rclacioniHtas 
com a proteç..~<) ao mc1v ainbie1He. 

CLÁUS!.LA 20. - QUALl.OAl>F. DA C01'SflUJÇ.ÁO 

20.1. A CO'\CESSIONÁR IA garante <lO CONTRATANTF, n qualidade dos projetos e da execuç~<> e a manurenç~o 
<Jus se(viços a seu cargo, r1.~sp-on~bHiz;,u1<J~se pela ~ua durabilidnde. em p lenas condiçõc::. de uso, 
ti.Jnf.·1oinlnlen10 \: operacionaHda<le durnntc todo o prazo <ia CQN(:ESSÂO 

:o.: ,\ CO:>iCl:SSJON!\RIA r.:spoodL'fa JUlltO ao CONI RATA1'TF. e a tcr<ciros p<1< quai"lu<t dano. emergentes 
e luet~ cessuntcs dec<>rrcntes d~ dcliciCncin ou omi$..\.O<.~ dos projet<>:-., c.Ja e~ecução d~ )<.1'\l"JÇOS e de sua 
n1anutcnção, dc\cndo es!'a rc~pon:)nbilidadc sl'r col~11n por seguro, nos ternlos <la Cláusula .l 1. 

CAPÍ'CTII.0 X 
J::X:PLORAC.:ÃO DO SL-;n:MA RODOVLÁR.10 

CLÁt:.!>Ul .A 21. - TRAt'<Sf F:RÊNClA f>F. C'O!llTROLF. 

2 1. 1 O SISTL/\.11\ FXIS'l'lN'I E ê transforid(• para a CONC' GSSIONA RI A ne<10 data, medi•111<: a assmnturn do 
TFRMü f)E Ft'TREGA. rornando-sc dai em diante, até a extinção da {'()"l('F.SS.'.\O. de rcsponsabílidad• 
cxclusiYa da CO'lCESSIO\ARL\ a prc>tação de um !>LRVIÇO ADL(.)UADO, nl<xlt•nte a execuçâo dos 
<.fRVIÇOS Ol-1 FG,\OOS. SFR\IÇ05 COMPl.F.MENl'ARES e apoio aos SlRVJÇOS NÃO 
OLLEGADOS. <01llJ)"tind1>-lhe a cobrança de pedãgi<> e dos ><.-rviços pre<tad"' aos usuâri•"· ""' term<>< deste 
CON l IV\ TO. 

:! 1.2. A~ in~t~J<1ções (! C<.fuipanh?inos cxi~ltntef.. uti lizado~ para a operação e n1anutc11çl't~· do s1s·11:tv1A 
l'XISTEN'I L. 1elaci<maoos no TERMO Of. FNTRLGA. serão transfe• idos à CONCLSSIONARIA 
sunultancamcnté oorn a TRA:-.SfFRF'>:CIA VL ('07'TROLE. 

11.~ . l. Qualquer alll'raçl\o nos ~1St("'fllík~ de cobranç:i cte rx,.-dágio e O:t. duncnsào ou fQC:th7-J~à1..• dOS- post~ 

n:speccivos. !'onic:rll~ po.."'h!râ :-,~r Í<:1H1 nrós 2provai._'"àO (i('l CONTR..·;.'l"A \i 1 F 

CL\USl l.A 22. - AMPLIA(ÕF.S PRJ'i('TT'AIS 

~2.1 1\ (l)>J(.~ESSJC..>~ ·\RI.·\ <lc~t::t-a ~">.1Cnar ;.H> !'cx1e-r Concedente., atravé1t. do CONlR:\ T,.\~TL. -~ ~-111tori12ç.30 

p.1rn. cntrod~ L"ll oreraçao das ·\ \1Pl.IAÇÔ!.:~ PRNCIPAIS. 

~"2.2. 

:'::2.:!. I 

I 

i\ <.:O~CF.SSl()N,\RIA de\'erà, 2p"·':> a conclus.io dos trabalhos l 1~c_f i.1illcns.:.-tv\:i$ ~ enrrad:.i c111 1..'>pt:rnçiio dc <.:adti 
ircdw das AYll'l.IA('<)L~ Pil lNCIPA IS. ,oJiC:tar ao CON-J~T.l\NTF. a rc;,ltwçilo ,b \i>IOn<• 1espectiva, 
qllc sm! cfr1u.1da. om <~i""'º· pl'lc< CONJ RATANTE e peln C"ONC~SSJ0\1\RIA. atra".és-·"dc) 
rc.•11reo;cntan:t.-s c>pc-c1~~r.lr:r.f .. : J,~1~r.1d(":". no ?raz<.' n1axin10 de 10 id(",. c!ia~. dcia ~ .. .-1 11• 1a\1;.i.d"Õo Auh."'I 

. ' 
'l!St'ld'IJ\'•">. I ,,,.. • 

1 
,>\ lCJ\il F~S'."'! l {),,t\81 i'~);.k' .. •: •••.:,t1.-:ir :t .:ntc"':1pa\·ãu da erur.lJ.: .:111 v~r.-.•l\• •.h.· p.tr;~" da1 
1\.\.1PLJ;\<, ( irS PRl\.C 1 ,\ , C\•m ~~ <.;l hr3n\·ti 11H nl!o <l~ pt·<lag10. p~ir.1 • qu ... \.~c;.;.1'â :-.çr\~r,~ntar .. on.:v1<11n~n • 

'''C>luti<''""'P<Cti\(o,;" ova;ilod,-< <'.'-'.R/\l,\\,,lE. (___ /i \ • 
X L:~~~·~ ~- ~- \ 

,1, --~ ...... ,/ , 
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A sohcitaçâo, pclu COl\CF.SSIONARIA. d a vistoria referida nesrn Cláusula, devero "'' foit3 com n 
n"teccdência 1n inim~1 de 20 (vinte) dias dn data prt1endidn para a entrada eJTI operação. 

22.ô A CONCESSlONÂRIA i11s1alará os >crv11·05 de cobrança de ped:igio. quandv for o caso. na; AMPLIAÇÜES 
llRll'\CIPAJS. confom1c o es.tabelecido no Làiral. seus Anexos e Projeto Ba.:i.ico, os quais incluirão ainda os 
~rviços admiuis1ra1ivo~ e instalaçf>e, para o pt'-<1\(131. dc\"'CftdO se' rlo1ados dos rneiCK de st-gc.rança t 

comodidade adequados. conform.; comtnmc da PROPOSTA. 

22.4. .A. autorização para eutoada em upeiação das AMPLIA(ÕF.S PRINClPAIS. não implica qualquer 
rc>pcmsabilidade do C01'TlV\TANTL. relotivamemc as condições de s.:gurança ou rle qualidacJc tlesse. nem 
C\lm~ ou diminui>< rc'Ponsabilidados da CONCF.SSI01-....\RtA pelo cumpnmcnlo das obri&açi\cs docorrea1e; 
d3 CONCESSÃO e des1c CONTRA TO 

~~. 5. l\o pra1.o nHixim<.> de 6 {sei~) n1c~c~ J C"")nrnr c!a c.lat~ do 1\uto de \/istori« .. a CONCESSf()l\AH.l.A. fornc~~ra 
uo CONTR.J\ T.'\NTl 2 (dois) exempl"ros complmis <las peças escritas e d<souhadas. definitivas. rcla1ivas "'" 
~crviço::; executados, cm rn<1ltJial Q\Jt p~nnlla (1 ~ua ft!J)r<xluç.âo e co1n ~upnrtc infom1ático 

CL..~l Sl 11..A 23. - RISCOS DA CO'l('F_<;SÃO 

23.1. .'\ COl\CF.SSlONÁRlA ~ssumc in1clirnl 1espo.,.abilídadc pelo; rim,,; mcrcmes â exploração do S!STF\i,\ 
R()()0\1JÁRJO. cxccluados nnicantcrnc aquel~ <.:m que o conrrârio resulte e:-:prc,:-;our1ente dest( 
CONTRATO. 

23 .2. \ 1nriaçõc.·s de rcccitn c'lerorrcntc:s de ílhera~-s da dcrntinrla de trâfcgo c1n relação ao previsto no PL1\Nü L)L 
~l;GÓCIOS não ~...-ão C()flsideradH~ p..1ra e:e:to do cquilíbfio econômi<.-o--financeiro~ sendo con~lderado risco 
e'dusivo da CONCL!SSIO'\;\RIA:. wrrern >v2liaçilo d<> pe>SSivel impacl<> sobre a explmaç~o do SISif\.I,\ 
ROL>0\'11\RJO dccorr<.:;ue di1 evolu~·•io fl1H1rn des..:;;a d<.•rnanda 

::\.2.1. A (.'üNCF.SSlONÂllJ1\ assurne, l!~f>C<:ialrnt.'rlh!', os ri~<.·o~ de reduçho do tráfego e1n felnçâo â~ pn:~ji:!çóe~ 
consideradas nn PRC>POS'L/\. rec;s:sl\;.u!os, os c:i.~ot; ~m "luê es.s.a redução resulte de ato unilateral do 
C'O>JTRATANTF <>u do PODER \ONCll>tNlF. impactando o oequilíhrio eronómioo.financéiro d~ 
\O"iTRATO. 

:.:: l.:'..2. A CO'NCF.SSl()?'\ARI.'-\ a~~un1ira. utl\·.~t:ilrren:e. o n~C() das projeçôt.~ das receita-is accssbrhi::.. 

23.J Vuriações de cus10 decorrentes das obrigaçíic> assumidn< pela CONCESSIONA RI A em relnçNo no prcYisto no 
Pl.1\NO UE NEGÓ(~l()S não :i.ecão CõnsidL"rada~ p:ua e1Cito do equilíbrio econórnico-financeiro. st:ndo 
Ctlll\idcrado ri>CO exclu'i' o da C01'CL <.<,)Ql\,\RIA sua 001 reta 2valiaçllo. 

Ci..Ál'Sl!LA H. - .EQUTI.hlRIO ECONÔMl('O-flNA;11C'FlRO 

~oi . L /\') PARTES terno direito â fecotn!")<>síc;~io Uo eq11ilihrio cc.:onõtn ic<rfinanceiro do CON1'RATO. quando l"Stt 

tor a.fet;ido. no::. seguinte~ raso$: 

Modificaç3o unilat<·rrtl. •nl)'<•<to re:o COt-..1 RATANTE oo pelo POOF.R CONCLDfl'TF. na' 
condiç~ d(> COK.I R:'\ TO d'"""Oc qu•:. e:n rt"<uhado Jirc10 <kssa modificação. \·erifique-~ para a 
CONCLSSIO?'\.~Rl.A u1i1~\ ~i;.~nifica:i\~ ~Iler.ação dos cust():) ou da receita. para ;r.ajs ou p.!r'1 
menos. 

1 J. 
11 J. 

()corr~-nc1a de <.:<lSt'IS e t~)r<;a u ltiJUI. ov:> <t:rrnos. previ~~~ 1l a (.~ lá11sulu .50.. • ....... 
()corrência J<.· <.:v1.~ HO~ 1 ext1..p,:ion~n~. 1..·ausadort"!\ ··(JL' significativas modificaçô<:s no 1neroid1• 

financeiro ~ c2m ai. lJUl\ i1nph ... a;crr: ahct11c;-ôes suhstanciais 11os pre!\supo~to~ ado1ados ll<• 

1\ 
dabonlç~o da< PR, ·i:ç,[lu, 1 "\ ...;('f.IRAS. >""ªmais ou p>ra mcno>. ) 
Ait~-raçôc..~ '"'~ai<; d al<.Jh."f' \.":'\pl."\~ifioo. (iHC- tcnh;.Jnt 1;npacto <.1gnificati\'O t• d1n.'t:O ~re ~s r ... x:cita~ Í 
(lU ~ohrc º' \'U~lCtS !l$ et\i~,,~ r11.:rt1ocrHtS ;lc. tHtviJaÚ<..":S abrar1,2ida<. pela C()N('LSSÀC>. para mai~ I 

/ ou para nicno~. 
! ', 
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~4.2 Sempre que haja direito à TCCOJll !)O~ição do equilíbrio econôrnil·l-...tinanc~iro do (~()N"f"RA ro. l!S~ 
recQm~içào set"â impletnentadz tOJn:?ndn como base o~ cfciios dcr.t fatos que Jhc der3nl causa. na forrna 
como foram coosiderados na$ l'ROJtÇÓF.S FINANCFIRJ\S. 

2~. l. Sempre que •C deva fazer a recmnposiçào do cquil1brio ccunõmic<:>-finaneciro d<> CONTRATO. pell! 
ocorréncitt dos fatos definidos no iien1 24 . 1. essa recompusiç!lo poderá ter h.1gar, caso nl'o haja acordo entre ~\S 
PARTES. pela fomia que for cuolhida p.;lo CONTR1\ T ANTE. e aprnvada pelo POPt.:R CONCFOF.NTE. 
atra,·t...~ de uma das seguin1es modalidaci~: 

1 Pro1Togação 011 redtJção do pra10 da COl\CLSS1\0: 
l i. Ri..:visão extraordinfida da tarifri de pedãgio: 
JJJ l. rua coJnbinaç.Uo das 1uoda1hhtdc~ an1eriorc:.. 

:~ ~ A r:!Comro,1i,;ão do equilíbrio económi<o-financeiro do <:O,'TRATO. ~fen1ada nos termos desta <.:lausula 
~·ra. ref:ui,amcnte ao f.110 que lhe deu cau~a. Un1ca. comrlcta e final p:ira todo o pra7o da CONCESS.;\<>. 

2·U A CONCLSS IONÁRIA, para plcitc&r a 1·e<:ompos1~llo do equilíbrio econôm iw·financeiro do CONTRATO. 
deverâ apr<-.entar ao CON'I RA T1\NTE r<-querimento fuud;illlentado. jus1itic.1ndo a ocorrência de ~ualquer 
tato qce J)<'K.~a caracteri111r o dCSL"QUilíbrln 

~.:.o Sen1prc que venha a ocorrer a n~x:ornpo~ição dl> '"1uilibrio cconltrnico--financciro do C()N.J R.J.\ fO. as 
f'J<O.TF.Ç()cs HNANCEIRAS serão ajustadas para rcllcttr a siruação após ess.a recomposição. 

(' .\ PÍTI 'LO XJ 
RF.CF.IT AS m; F.XPLORA(,: . .i.O 

Cl.Al ISl L\ 2~. · COllRANÇA DE l'J::DÁGJO 

~-- 1 \ \ONCLSSJQN,\RIA tc~n o direito e o dc,~r de c,,hrar pc..Jà~io nn SIS 1 lMA RODOVl.Á.RJO. 

~) 1 A CON\F.SS ION.0.RIA somente podem deixar de c"i"" rc-dágw com prévia e expres.a autoriulç~n ri<> 
C<>N 1 RA T /\l\'TF., e>..cen1ando-sc Hpcnas os caso~ LI<' alanitC:-.ta urgência, dcvidan\el)te justificados pela 
CONCESSIONÁRIA . 

. " ~. 1 .~ . .li.:-. ·r:irifrt\ <lc Pedágio a ~crcrn eferivnnicntt· cobrad:i.; dos u~uarios do SIS'fEi\-1A R0fX)\!JÁR10 s..~o as 
rn11>wn1e~ do ANEXO XVI I. 

C l.Al:!'>LLA 26. · Rf.AJUSTAMF.l'ffO l>A T"RIFA OI:: l'FllÁGIO 

2o. I () \'alor da Base Tarifãria Quilotnetriça :será reajuq.iJo çorn pcnodicidadê: anunl. 5(..'"ffi prejui1n cl:! 
p\:ssibiHdaJ<.: J1.': redução ôcS$ê pra7.o. nos t..:nnu~ <lo ~nc;i~<' lll do §3" e §5° cJo artigo 28. conjugados conl o 
~)º <ltl artir1,,1 70 da Lei 11{) 9.069 dc.· 2() <lc.: l\lllho de l.'>0:0. ou de arnpli(iç.~o do rnes-nio prazo, por t(lrç.a <lt 
;nstlluto Jej?:al supervcnit.·nll!. de ac-.orclo C.'i.-"fJ os C'ritérios. lúrnu1!a e d:na\ <.:ons13nres do ANEXO XVJI 

.'fi () ,aJot o,_1;"'e para o cáfculo será aqu:k· ~t.c: efe:i'-:t~TH.<Hc..· 1~ohou d:i o.tplicação 00 fórmula de rea.1u~tnmcnto 
no p::riodo nnter ior. 

' . -<· .• 

h, .. 

~, 

,\, Tt!rifU:-. eh: Pedágio ticcor 1.:-nt'~~ da 
•t,·n o d!..'l;po:-.10 no Al'.tXO ~!Li 

A.01<...: Tari fana C)u 1'.onlCitic~,. 1 e:i iur.tada serão recalculadas d.;.·"Ct'C"i.;";d~ 
/ 

. ..\:, Jar.r:.c; de P(...-dágto. q r~uit<ircr; Ca :tpli.:..:.;J.t 
'ISTl:MA ROOOVIARIO, duas"""' d....:imai' 

\ 
'I 
!• 

~o '"'J""ª"'''nlu. sedio c.mru~uoric» 

\
., \,. 

') 

' ' 

( 
\\.1 



• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

26.:\. A CONCF.SS IO t-.ÁRI A deverá comunicar ao CO\lTfv \ T J\NTF. até 20 (vinte) <lias ames d a <lata prevista para 
o rcajus1a1ncn10. as T~rifü~ de Pedágio que. por força da apJicaçào do:. critérios~ procMin1entoS-. fórn1u1a e 
datas definodn< no ANEXO XVII, pretende aplicar no período anual segumt«. 

26.J. I. As alternçõe~ da Base Tari fürh1 Qui lom étri<:(S decorrentes da cnlrada ~m O()craçáo de ampliações dever~o ~cr 
sol icitadas pela C ONC:ESSIONÁRJil coin 40 (quarenta) rlias <lc amccedência. 

26.} ' ·\s no,·as Tarifo; de Pc<l:\~io serão considerad°' homologadas pelo POl)J;J< CONCEücN 1 E 15 (quin<c) d ias 
o.ip(K a comurucação prc \·is.1a no item anttT10f 

CL..\Usl 1.A 27 . • FO RM A DE l ' AGAM ENTO no PEDAGIO 

~7 1 \s :(>nna~ de pagarru:-n to do pedãgio incluirão os sistcina~ prcYi!-~C'~ no /\nexos do Edita' ou nutra.::i que 
•enham a .,.,desenvolvidas pela C0 '.'-1CESSJONARIA. 110:. tcnnos da PROl'OST !\. 

27 1 1. Qua lquer ulh:ração das fi>n.nas de pal!:arnento de pedãg10. e1n t~la..;;tt' á~ coflstnn tcs d.a PROPOSTA. 
dependerá de prévia e expressa a provação do Cü!'d RATA1'T l. 

Cl.Áll~l'L-' 2&. - ISENÇÕ1'S nr. PAG:\.!'\olENTO 

~g_ f ~àO f)''ld:.."f"iitl ~r COJtccdida::. ISC'flÇôes de pa~arJ\CHtO de pc<lag10. ~;r.,(:t!:t) no:-. Ql!>OS- referiJlnt C.'(plessi.lffientt Olr.1-
ll(.;US se~u intc:-.. 

:s ·:. Sãl~ l~cHl l'I"- cte pagamcruo de pedágio os veiculos: 

a de pru~'rtedade do CONTRA TA1'T1' ou de""" A<ic~ 1 l TE\>:iCO 
'q d.: p:-opr1t.~;ftde d:? Policia Militar Rodo .. iãri2: 
\:> dt atcncJunl.."rHO plihlico <le e;nergênc1:.-1. tais CC11no. <l\> t'orpo d.e Ao:i1bcir-OS e an1hu1án<:ias, quando cm 

St>r\ ·i<;<l; 
J'1 das fõrça'.-L n1iJüares. quando cnl inst1'uçâo ou nnlnubr:'l, e. 

ci oficiai<. d.-«dc que credenciados. em conjunto. pelo CO'ITR!\ TAN 1 L e pel2 CONCCSSION ..\RIA. 

:8 .. ; (is \t>i<:uh.~ :t que se rL"fl"rt." o iren1 28.'2. dêSfa Ciâu~ula. ~uu: e\.ceçi5:o Jo:-. indicados na) letras ··b~\ ··e' .. e ••d··. 
\:e\~r:li.\ '"·~1:u nn1nidos dos respecti vos cornpro\ an fe~ de i!'lt.'UÇ.:lt1 e1nt1idos pela CONCF:SSIONÁRJ1\ . 

CL..\ l lSl'LA l'J. • FO'ITES ACe SSÓRIAS DI!: ){'f!:CF.JTA 

:!'> 1 Ak~n da< 1arffa> de pedâs10. a CONCESSIO:-IÁ RIA podera aind• ""' remunerada pela< :;eg uintC$ fontes 
<.H.:l·~sóf::t~ de rc.:c\:ha : 

1 K.t·ndi1nentos dl.--COrrentes de apl icaçêies financciru:L 
ll (.'obrança de.· serviços prestado~ aos usuários. com <;:xc~;ãCl dos prL·vistos nn Arl. 5". inciso J, 3.linca 

•·J" ,lo RFOl.LAME~TO DA Cüt\CESS1\0. 
111 (' ob:..nça por pubhc1dade: 
f\ l nd1,,.-n it:a\~ões t pcna1ídad~ pecun iú.ria~ previ:;;tas no:-. cQu tr2tos celebrado~ cnlrc a 

( ·oNCESSION1'RIA e tc·w:iros; 
\. ( . ..,brança do un plantaçao e manutençilo de accS>v>. 
VI l obrança pelo u>o da faixa de donunio púb!iw. aidt<;i-.< rw º"tcas conccS>10narias ôe ~ervis" 

pul,lico. permitida pela legislaç-Ju ~rn vi~O< 
~ 

< );:., \ :d\1rc' (.h: i.:ol>rança d( , ~erviços rirc\ J !\tO~ rio::, l'h'.lio.Ds 1 L \ , Vl dc\'<.:r<.o sCJ aprovad~iJ'C'tCT .... 
( üi' i !(,\ l :\?\TE e '.:>crl\o r uju~ladO::i pela 1ue~nl ,'1 ión11uf,1 i: n;-:;;, ll''-'sn1"~ d:.itas cn1 que l) rca.1t1SJ)')MÍentn for ) 
~:t.'i!\.,,•·11·11T:~ •• plicado ~t J ar fn \ / ,. 

' , 
\ r.:\.l~tl"' {t:,e$SC'l' C\! ... l l\('S ou pre\i•uo-. n~ PROPO'- r /\, :10 ;! 1:n:>t.1r.1ação de nO\'OS. ~o~ne:lte podc..Ta ~c..T 1' 

2v.:. 

, .. °'°·'"'"d"ª~''," atotori7n ... 1 d CON'I R,,T,\ N TF.. -'<'~'· '-1'" •1,,~vr,<lr" pclv POOFR CONCLDFNTF l 

, 
, ,;

'~ / / 
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11 

' ' 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAYÍ11JLO XII 
GAHAVTL\S E SEGUROS 

CL,\ t.:SU LA 30. - CAHA!\'TIAS 

30.1. O cumprimento cabal e tempestivo dns obrigações assum idas pelo CONCESS IONÁRIA ju1no ao 
CONTRA] ,\1'TF. será gMontido, nos 1crmos, montanics o condiçôe< constanie< do ANEXO X IV. 
con1ulat iva1ncn1e. a1rav6 de 

;.tt Garantia d..: <..1.unpr1mc11to das funçõ..~ operacionai~ e; de consen11ç-Jv; 
b) Garnntia de <.:u1nprimcnto da.s fünçék.-s de ainpliaçiio: e 
t·) (jarnnr ia de pag<i;nen to <.lo valor fixo u que.: se refere o inciso lJ do itenl 46. i .. 

30 ; . 1 . ,\ garantitt n que st· rl!f~ , !.! a ai inca "a·· do itt.m 30. J. fic:irft retida âlt' a (l~o;,inaturH do Tern10 de !.)evolução 
Definitivo do <;ISTE~A ROOOVIÁRIO e scn·irá para cobrir 

a) o p.:g:.uncn10 d() valor rntnsal \ .. J.rÜ'l'•CI previsto no itcrn 46.1 • inciso I; 
b) o pagnmcruo de n1ultt1~ ()ue foren1 apli(adas à conccs!'tionãria ccun rcht~ào às fiBl)'t1c~ op~racionai~ e a1:1 

funç&.-;. <lc conserv:içllc>: 
t·) o pa~~1ncnto das ·nulr:i~ cstipulad.i.s no item 45. J .: e 
dl o rc"!klrcunento J" custos e <kspesns incorridas pelo COl'.TR.~IA'iíE para colocar o SISILMA 

ROOOYIARJO nas cmtd11·ões definida> no Anexo 10 do 1.:0IT AI. · CONOl('ÕF.S DE üEVOLlJÇ ÃO. 
30. 1.1 1. NL'l cnso de utiliz:açllo Jc scgur~garantia. não haver:í retenção e a npúh(:t: corn vig\!nc.:ia '1Pf<l7 .. ncla pura a 

data d~ término d<l Ç()NCESS;\O devrní pre,'er cobertura oc~ a cm is.'\â(' do Termo de Oevoluç:io 
nefinitJ\ I,) 

"iO. I .~. ,.\ gt:ranu:J ;,i. que 5e rcfi--r\! a alínea -~b .. cJo lle1n 30.1. ~ liberada à prc.~ção do cun1prin,ento da~ fuuçôes 
'"l:.:. arnpli i?çJo e :>cr-..ir:í p.ar\l i:obrtr o pagamento de multa:i que for~m arllcadas à conccv•1onaria com rclat,.'30 
ú~ fuJ1ç?k:~ di: arnph:ição. 

30. l.:' Nó \:'1Sô de utiliz.::'1Ç:\O ctc ~cgunrgar:i.ntia, as apó)ice~ deverão prevtr V:.ilor de cohCl"l.Ura proporcional a~ 
funç~< de amp!iacào :i «:rcm cumprid•< pela CO:'>ICF.SSIONÁRIA 31ê 11 final da CO'\:CF.SS.3-0 

.30.1.3 ,.\garant ia n que s:.· r~ft"rt ~'alínea .. e·• dn item 30.L s~rá litx.Tada ã prororção que for o;;cndo pago o \:alor 
fixo. 

30. l 3.1 No c;~l\O J~· utiliz,1ção ele $:e~uro--garantia. as apúlic:-es Jc-verão prever valor de colx..-rtura proporcional ao 
•alor fi"' • "" pa~o pela CONCESSIONÁRIA no pr»o rl'SlaJllê da ('01'CESSÀO 

:;o 1 " Casu ;e1• u1ifüaêa '' :11<>cfalidadc de s~11ro-garan1ia a np(llicr dc'cr" 

.'O .. 

ta) ser f(.'S:.1..·ll.~unda ~ C"St:.u \\con1panhad:\ de cana dl· ac<;itaçãCI rla opcra<,:àu pel() IRB • lJrasjJ Rcss(.'l(Uros 
S ... \ .. ou. Jt•i hipfltc:sc Uc ret:us:l do mc>rno. estar ac:omp&nhada de suu cxpressn autorhi·.oção à ~egura<lora 
par3 c.:ontrcstar o rc, ... i:guro diret2.n'lcnlc no eXterior. bcn1 coo~o da C('nlir1:1aç?io de resseguro junto as 
res.s~t1r3doras u1re:-naciond1~: 

f bl ter \ ig~ncit.& th.· : .) (dt'L<.') rneses. com cláusula de renovação nté •1 cx:.n;ç:1(1i das obriga('~ da 
CONC. F.S:',l()l'\,.\Rl1\. \ 1nt·ula<la ti r~nvnliac;âo do risco. desd~ qt1c h:t.in nn11ênci;.( tO:rnal rl:: scgurad4lra na 
f-íllffl'>-!:l\':\O do rr:.~Zü 1.'Mipula<lo: 

(c'1 conli:r dic.rx'-"içã<' c:-..prec.sa dt.: obngar.:" it.dade da s<.·guradortt infr,rn1i:.1 ~(;'LI interesse ou não na rcno\ia~·ào 
w CO' RAT,\'\:TL ç a CONCl5Sl0f\ARIA. cm ale 60 ''"'"'nta1 d1>.' >me.< do pra20 final dz 
\.aliJ~..;"· 

1.;.!1 prever qu1.:. no ç(i-.~' d\,; ni.io reJ!O\'flÇão da apólict. n tt.'fTIÍ<.' !in;rl {.t' vr.!i<lac.h: ,tr.1 autornatio.uru:n.te.··· ) 
prun<1~;)dll por nuu~ l :'>.IJ'{,centu e vin1e) di:ls: e .... . · 

' / 1 ~) píL'\'<:r LIUl' ... in<.:.•\ L .... t..:·nc' ,1 d~ C(\JllUn ica,·ào prevista n~ etiine:i . e" .Jco;.1i: !-ut·il<"f'!l i1i1 r•I it:ará .. ~( 'ellovação 
::t:.on·3Lu, da :ioói'.l~· ~r ·gtia~ pcrio.:.io 1..· n.as 1ne"fl1ai; co;HJ1c(\c::. da :11'4.;· .e!.' •x·1:.? i•i; 1 

''-·e-a.;, ...... ..; .. _~i.;.r;,;J;•:;; r:..·.fi,·;u,;.l~H ::. arulic..c: <le ~ur~gar~ntü~. J -l,,< FS~l(),,-\rv~ de\c-:-3. aprc~ntar • 
p~r;1 nprl~"ª)u 1 do ( '{ J' I ~h l .1i'·; fl . g::r:in:i~ de valor t c~ndi1;(1o..:~ L'4L'•'•' en:q:-.-f1r.lt::- do Yencimcnto O~! / 

"'''"" ... ,"' .. ·":·, ..... r"'·· .!~ '.;~ . .'.'." \ \ ;· .. 
~ i1 <~/' Y\ z:\ .. ( ·y 

~ , 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

30.1.4.1.1 O dcscurnpri1nento c.Ja condiçii.o esrahckx:ida nesfe subilcrn carncteri1..arâ a inndimpl("T1cia dn 
CONCESSIONÁRIA 

JO.J.4.2. O CONTRATAN'I E deverá ser co-scgurado nns apólices de seguro garantia contratadas pela 
C'ONCESS!ONÁRIA. as quais conterão. ainda. clá11suln expressa de renúncia pda seE:uradora ao e'·enrual 
exercício de sul>-rogal"lo no.s direito> que tenha '"' •·mha a ier contra o CONTRATANTE. podendo ?'"'tr 
que• sc-guradom seja rt,,.sarcido p<:I• CONCFSS!ONÁR1A dos valor~ pagos ao CO!-- 1 RATANTE no 
âmbito da apólice. 

30.2. AJé1n das garantias u favor do <~oN· rR/\ TAN'rE. a C'ONCF.SSJ<)NÁRI /\ obriga-se a que scjar11 rnantida!=: e1n 
p lena vigênciz as ~~1ran1ias presLadas a fisvor da C'ON<.'"'FSSlONÁRIA. ~uan<l<> esta exig ir. pela~ einpre!\a~ 
c<>ntrat"das para a n:ahLaçâo do> "rviços annpr~ndidos pdas FI 'N('ÕES l)L CO!\SERVAÇÀO e 
Flf.';(ÔLS OF. i\MPLIA<;ÃO. incluindo o CONTRA rANTE cotno beneficiaria. n~ tenn"' do .-'.:-;LXO 
XI\' 

.10.2. 1. /\ CONCESSlONl\RIA dcvctã infonnar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a garantia C"i.bck<ida 
n~ste ite.m. sobr~ O:r> 1ernios, •:undiçôcs 1.· <lcn1ais dado!\ relevantes des!\a garantia. 

30.3. 0~ valon .... 'S das f!:'lraniias rrevisra~ -;c:ràu reajustt:dos pela UlCSIOél fórmula e nas n1esmas dat~S aplic2vcis ~'> 
Tarit3' de Pc-dágio. 

J0.4. 1\ redução da ga1·n1'\t iu ou" sua ex:in<;fio ~onle;He poderá !)Cr eferivada com a prévia e e-xprt.·~)a ~·otortzação e.lo 
CONTRATANTF.. 

CL..\\JS\ 1..,\ 31. - SF.CtlROS 

.:; l l. 1 

A CONCFSSIOl\ARIA deve~:í manttr em vigor a(s) cobertura(s) de se~1iro(s). constante(S) do AKEXO XV. 
n<.'\:c~s:árin< s) para !f;.lr\Hltir ttrn.-i cf;,.;t 1'-':'.1 e cornprccnsiva cobertura <lc riscos inerentes ao de~envolvimçntL' d~ 
mdus us atividades ahrungidas pela CONCESS1\ 0 . nos termos deste CONTRA TO. 

O CONTIV\ l 1\NTF º"' erli ser cc~,c~vrndo nas apólices de seguros contratadas pela CONC FSSION.ÁRIA . 
3(. quais conterào. ninda. clau,ul3 CÀprc ... '"Ss.3 ôe renúncia pela Seguradora ao eventual C'.\t.."rcicio de sut>. 
rogação""" d11éifo<. que tmha ou \'cnha a ter conrra o CONTRA TA NTF.. 

~I 1. 1. J. No e-aso de u1ilia1çâo de scgur~~nrantia 2s apólices poderão prever que n seguradora ~Jª rcs~rcida peta 
CONCF.SSIONARIA dos valore;, pagos ao CONTRAI ANT F. no iirn bitC• da apólice. 

3 t ) .~ 

3 l. l.3. 

31 1 -: 

, 1.1 .4. 1. 

31. . . 5 

' i 

A l~ON('J.:SSlf>'NÁRl.A. de\ecf!. fa1cr constar da.e; ap61iccs d<: seguro~ a obrigação da Scguradt..1ra rle inf<>rrnar. 
por <'sento. com antct-WC.:cia minima de 10 (de7) dia>. a CO'lCFSSIONÁKIA e ao CON fRA TA1'Tl. 
q1l3i!.qucr tatO'.> q~''° ~ in1plicar o canl..-clamenro. t()(al ou parcial. doe; seguros contra;ado:-i,. rt:dução de 
coberturas. aunu ... 1Ho de fr2nquias uu redução <l~ val0tes o:;egura<los. 

No çaso de <le1'<:umprinH:n10 pda CUl'o~: F.SSIONÂRIA da obrigaçilo d<: manter c'!T1 plefl!I vigéncia ª' 
c.:olx.:rturas de seguro pn .. ~vi~tas. n (' ()N fKA l '.r..NTF. po<.lcrã proceder à conlr'1tação e ao Pli~n111en10 direto 
do~ prêrn ios rtspec1 i\ o~. corrt:nrl.-1 ~' TC.;)pc...:tt vo;. cu-;10 .. por <.:onta da l"ONC:ESSJONÁR l A. 

A CONCESSIOf\ARIA ""'"ª 'º'"°""" <:m prazo n3o 'upt-rio; a 30 (1rtn10) dias do início óc ca<la ano d• 
CO~<:F.SSÀ{). t\:rhficr:do cm1;1do pelai ~i scgurudora(s) confirmando qut iodas 2:S cobcr1ura" contratadas 
1..·s1ão en1 plena v1g(·1:1,:w t" q .. \! p, :t.·'.'>pi..·('t·\OS prén1io;.. vtncidos. se cncun1raru pagos. 

A ('()':\(~F'.'.Sl()N.ÂRL·\ d~'-Cr:1 h•rnc.·1.·1.·1. e1n pra:to n9.o ::.vpêíiÕr a 10 {dez) dias cio iin1 dd 'igência ~!!O<) 
~põhc"-'-{s). C'i..~n ih.:ado t.•n;}t,1.111 l'i..!!,lL > s;:_gu:adora( ~) <.'<>n llmtando qu~ ns apúht:e~ de .. cr.urt)!' .,s.:(.)M'rfátado-. 
t:!'tào 'ahdD!i. t qut ()~ r:;t;.·êti'" - pr~rnin:-. .'-L' c.·ncor111:'Ull pagos. .~ l 

·\ ohn.gação de- n1.u11..-. erp "'Y' r "'x·<1n.ra' êc ~~ur~. de que cr::ua ~14 ClaitS.:,12:. 1n1c1;;:i ·'e r~a ~~:n3 dOJ 
lr.in<fer<nci;, <lc t uatrt. '"l 'I~ 1 L:-.;.\ EXISTF'- 1 L para a CONCLSSIO>i'ÁRIA e t-:n:ima cor" a 

\ 

\ 

\Y 



// 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

31.1 6. Os valor.:$ das cobcrrnrns de seguro cornratados pela CONCESSlONA RlA s<.-rào reajustados pela mesma 
fórmula e nas mesma> daras aplicã,·ei• ~'Tarifas de Pcdá!'io. 

3 1. I. 7. A CONCESSIONÁRIA poderá. sujeito :i prc,'ia e cxprc'SSa autori1.as;(lo do COVI RA 1 A'\,'TE. alterar 
coberturas e franquias. bem çorno quai}quer outras coodiçóes <la:; apólices contratada~, para adtquã·lns às 
varias fo~s do desenvnlvimcnlo dns atividades objetos da C'ONCF.SSÂO 

j 1 ~ Par11 cnmprimmto do rli<J'O'to nest> <"lau5Ula. a CO~CESSl01'ARIA. além das cobern•ms de "'guru 
'-'XÍgiveis dt acordo co1n :. legisla~'àt' aplicnvcl, matueril em vigor. ditetttmentc, as apólia.""!\ de seguro previstas 
nos itens segu intes. 

31.~. 1 Sc.guros do dpo .. Todo:. Ol> Riscos" par:1 danos n1atcria1~ cobrindo a pcrda. desrruiç!lo ot1 d~no en1 ou 1.k: 
1odos os bens que iruc~'Tam l:l CO"NCESSÃO. devendn e~S< .. · sêgl1ro cohrir aquilo que <.e inclui. norrn:'llrnenH.'. 
de acordo <."Oln padrõe~ lntcmacion:üs p.:ra <..1npr«ndin1entos d<.-sta nan1ro..a., nas seguuues modalidade..~ 

L Todu:s os risco~ de construç.io; 
li. Projetista 
Ili. M:iquinaria e cquip<in1ento de ol>rtJ, 
l\ '. Danos patrimoniais~ 
V A \'ar ia de máquina~: 
VI. Pcrd<l de receiras 

: 1.2.1.1. :'\~ cobenurao.:; <.:ontr:uncl:is para datlO~ mutcrhds deverno ser na base dos custos de reposição, con1 o Junite 
minimu de R$ 3.40.1 .20'1. i6 (três milh~s. quatrocentos e três mil. duienros e qutllro reais e setentu e seis 
cenr:ivns), e e-ventuai~ fTanqoias. nlo poderão exceder R$ 340.310,48 (trc."zentos e qu.arcnta mil e tre1cn tos 
e "in1e re3is l' quarenta e oito centa\o"') awrnulad~ por ano. 

3 1.2. 1.7. /\ cobertura de perda d~ receitas <ll~\~rá 2hranger tlS e:on~cqüências financeiras de e\•enruais atrli)OS n?. 
emrada cm operação dH> .'IMPl.IAÇÔLS PRINCIPAIS ou da inturrupçllo da exploraçAe> parcial ou Lota i do 
SISTEMA l<ODOVl..\Rlü. sempre que <:sse atraso ou i1\terrupçiio suja decorrente <.lc perda<. dcstru içôe; 
ou danoi. cobenos pelos ~glH 05 de dane.>) 111;11eriais. 

, !.:Z.1.3 O limite de cobertur:t para peréa.~ de r1,,.'\:cHa ó~vc!~a 't'T. no nlinimo. <lc RS 3.970.405.56 (três n~ilhc.l...'"5 . 

novecento~ e setenta rnil. quatroc:ento:i. \: c:int:o rç0is e cinquenta e sti$ centavos). 

31.2 .1.4. QunJqncr indcniLação devida <:rn c.lect.1rrência <l<: ::;inistros cobcnos pelo seguro prêvisto ne~te itcnl sornente 
poderá ser paga ã CüNC'ESSIONÂRJ,\ após pruvi• <' expres.a anui:ncia do CONTRA TANTF., condição 
esta que sentpre éev·t.-ra t.:c.xl:!>tar expH..:1taruc:i)h! da ar<>hcc correspondt.Tltc. 

11.::.1.:;. o CONTRA·r.~~TF po<l..:rá a utori1nr a HISlltuição \t:gurac.lora. de modo gc.-ral, n pagar inder1i1nçõcs a 
CONCF.~SION.ÁRl 1\ a1.! um valor ~lo\>~I nu esp~..:ifico que detmninnr. 

:'1 '.1.1>. As apólices de seguro contratadas pelo CO~CL:SSlCJNr,RIA. previstas nt-sle item. deverão comer 
cxpressarnente a clàusula de recomj>0\1\\.0 au"omálica dos \'alorC"'\ st-gurados. 

3 r.:.2 

.; 1.: .:.1. 

I 
1 ',rr 

/ ,/ 

Seguro de respon!i:ah11iúa<ll' <:ivil, geral e de! vc1culos. nn. ~se <le ooorrência. cob1 indo a 
CONCF.SSIONARJ,\ e o C"O'\TRJ\J ,\NTI-.. bc:m como os seus admini<tradorcs, empregados, l\mcionário<. 
contratados, prcpo::;1os ()U dch:gados. pel\):c. 1nont.:.""111t1..~s pnr qLK' possnnl ser responsal>i1i1 ... 1dos a titulo de 
dano~. indcniz.açõe:s. c11~1nc. prtx:.cs~i1ai.;. t quais~ul·r OUHO~ encargos relacionados corn a 1none ou l c~t1l1 de 
pl"S'SOOS ou com danos a Mt~. (~crcrcntl•., óas ~ui~·idadc~ abrangidas pl·la CONCESSÃ(). 

0 limite J<: CObem1rn de ~..:gl1r(I de fl.::<.:"<'n:S.;,ibiJiriadc Ci\'ll (fr1cJuintl~"t(m:CTlufa paro Opcra<;ôt'S. ("(l~rtura 
para ;tçllcs rclacionadn.;. <:01n ctnpre~~ado" t' <.:ob-~·rrurn para ações resultantes do uso de veiculos pr6pnC'ls. 
corunundns e C()ntingc1l .ec-. i , não <l<: .. ('t :1 t.er ~nt<:rior ;) H.$ ' · 785.44 K. I O (cinco rnilhõcs. se1ecentos e qil.l>nta 
1..· c111co mil, quatrOl...'<.."ti1 'e quzrcnta .. _. 1•110 feai~ e <lC4 cenravos ) para cada sinistro t..· C'-<.'1Hu~Wfr,:1')qu1a:-. 

não p<K.krão ser sup;..·ri t."> .;_: R~ 5 :~ . : ·1·1.81 tquinh~11t~ e seferllJ e oito mil. quinh<...'Tl~c quíi:er1;~ ~ 
4uatro n.·•u~ ~ oitellrn e n. '(<.:iiT;".\.O~l ~1Clirnulado.~ por :\n\). <:nglf~>aodo tanto danos rn. • iais 'tfUanh1 t..IJ; º' 
pes~o:1i~. {_°') / \' 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULOXm 
f'ISCALl.ZAÇÃO DA CONCF.SS . .\O 

CLÁCSULA 32. - FlSCAT.IZAÇ,i.O 

32.1. Os poderes de fiscaliz.llç~o do cwnprimento das obrigações da CONCESSIONÁKIA serão cxcmdu, 
diretamente pelo CONTRAf ANTE ou po1 AGF.N'IT '1 1.il'NlCO. 

'~.2. ,\ C01'CLSSIO'IÁRJA obriga-~ a colocar :l disp()<iç:\o do CO\'JRAT·\'\TF e do . .>,GfNTF TEOllCO. a 
pa:'lir da 1ran,fcr<oci2 ric <'OOlrole do SISTEMA LXISTF.NTE. mstala~ adequadas ao funcinnamcnlo da 
li>C:'1li1nção. no:-; termos constante~ d.a PROPOSl .. -\ 

:::.3. /\ CONCF,SSIONÁKIA facuhnrâ ao CONTRATANI li.º"~ qualquer outra entidade por ela <'rC<lenclada. o 
li\rc ;1~c;so a todo o SISTEMA KODOVJÁRIO. a toóos º' li vros e de><:ume111os relativos à 
{~()'\:('l.SSJO!'\ÁR l.I\. bcn1 cou10 a livro~. rcgJStros t documcntúS n.~ l:lcionado~ corri as a1jvirlarle~ abranu.idas 
r~i;1 CC>NCL:SSÀO. incluindo C)tatístlcas.: r~g1s1rv~ ad111:ni5traltv~. e p1iestn.rà sobre esses. no pra10 qu~· lhe 
IC:.v ra700.\'Clmcnle estabelecido. todos os es.clar«imcnh.>) q1>e lhe tOCan fonnabne:nte :c\Oiicitados. 

~.: .-.. 1 ,,\-. Hl!l,nnaçõe5 de que trata e~e item J~,erão estar dispooi'-cis en? i;x?nco:-. cJc dados com b3sc 1nfonnãtica e 
a CO~Cl:S~IONÁRIA facullnrá ao CONTRA l'AN ff ace;so irrc-stnto ao< me.<mo" ern tempo real. 

\~.4. O ('C)NTR/• .. :r1\ N'fE, dire tamcnt<.: ou atra\'és de :-:cu): representantes Crt!denciados, pôdcrã renlii'.ar. na 
prL")t'rl\"'3 de reprcs<.:nunues da CONl'ESSJ(ll\....'.,RIA, ou solk:il~r que essa execute às suas expen sas, dentro de 
um prol'ra1na que scrã c>tabelec:ido de co:nurn acordo pela~ P.'\K.'i ES. rei;1~s uu ensaios que pem1itam avaliar 
~c .. ~uaó=-rnenie as condi<,-'Õe> de funcionamc;uo e .J$ c.iractcrist1t-a:s dõ' equipamc..-ntos. siSten1a~ e in~talações-

32.5 •\< <ktcnnn.,ções que o CONIRAT/\i'-IF. uu o A(il;~TF TEC1'1CO •ierem a fazer. no i\mhito de s.,-us 
p<idt:rt:~ Uc n~caliz.."'lção. dC\'Cri\o ser in1edkttamcrtl(; ih.~;\i<~das pela C.'ONCF.~Sl(}NÂRIA. '\en1 prCJUILO <le 
:-ipre.;;.entar o n:.;,;urso cabivel, no~ l..;rrn(1S deste C()N l'RA 1 C), 

''.'o. A CONCESSIONÁRIA ohri~u·sc· a apre<e!!t:ir. u·1mc>tralm•n1e, ao CON'JH,\ Tl\NTE o r.ronogrnma 
Jtu~i.li,adt.> de sua-; a11vidades relacionada!> c:orn a C\t.:"cu<.;ào dos _,erviços pertinenres às FlJNÇÔCS DF. 
( Ol'SLRVAÇ,\O e à.' FUNÇÕES DF AMPLIA(.',\(> 

~ ... :: [\enuuus Jc..':)\iOS entre o :tndamcnto dos serviç~ ~o ~Tun()f!ra:n2 em v1gor de,erão ser objc..1.0 de explicações 
J<..·t;1lhn<la<\ e. tratando-se de atrasos. de apresentnçãri <la'- mt"<lid~;; que estão scndu to,nadas para supt."1'á·I05 . 

. <''.S. A foca li zação da CONCJ.:SSÀO. ahrangcndc> 100~' n~ ativi<ladc·s ,1a Ç()NCESS IONÁRlA, durante lodo t> 

prm> da CONCESSÃO, ;crâ execmada pelo CONTRA T Al'TL. (Hl por l\OENTL TÉCN ICO. e 
·'°''"'ranhada. Jl\lS. Jermos previstos no RFGULA\lL1'TO DA CONCESSÃO, por Corniss,io de 
.-\~,,tnpanhamauo e Fiscalir-tçào. COOl C?.ráter orin3ll\'O. Ço:nf ... ~i3 pl'I' rc..-pH..')('tHantes~ cm igual núrnero. do 
~\r~r l cgisiatt\·o. do Poder F'\;c,.'<;uli'o e óo& uS\!:irio 

Cl.~l'Sn.A 33. - NÁO ACATAME!\TO nr. DF.TF.RMl:"A(,ºC)t:S 

; ~ ! . Se a CONC'tSSIONA RI A mio acatar a; dc1c·mrin:1\.:.C,, do CO~TRATA~ J I· ou do A(i ENTl 1 ÉCNICO. 
dl'ntro <.lt: )t.<>:u<. podere!' de fl>Cttlizaçã(l, e~se tcrr! o Jlr1.:Ht• de tni:t~r. <l1n:t~u)-c1He ou através de h.::rcciros. ;1~ 
rr11\idén<.:ia\ nct:essârins para · tJi~ir a sin12çlio. c,irrcr.do ;.;01 ("D1)Ya d~ CC>N(~l:S~ J0~1\R11\ todo:s ~custos 
1~~,,>r r ~doe,;, \ . -----

.• 1 1 
.. rlH . .:ii,,·~o do di!'posto nc:> 
··t.·..:ur~o 1.·;,-1b i"~I nos terrnos 

1 
,, 

"J 



• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO XTV 
RF.SPONSABILUlAOF. PERANTI: TERCF.mos 

Cl.ÁUSL'l.A 34. - RESPONSAllTI.IDADE GERAL 

14 1. ,, \01'CESSIONARIA re<ponderá. nos lcnnos da leg1>lação aplic-d>cl. po' qua1>q~ preju11os causados u 
rercc1 ro~. por !\i ou ~c1.1s adn1 iní:-;lradores. empregado~. prcpo!)lOS 011 prc~ta<lores de ~crviços ou qualque;r oorr:i 
pes~na ti~ica on jurióica a ela vinculada, no exercício das ativirlndes abrangicl:"ts p~Ja CONCESSÂ(). nfio 
"'"® assum1d~ ptln CONTRATANTE qunlquer csp&ie <k responsabilidade óess• Mlurcza. 

CLÁL'Slll.A 35. - CONTRATOS C:OM TERC:F.IROS 

~~.1. Scrn pl'ejuízo de .suas responsabilidades, ~t CC)NCF.SSl()NAlUA di:\<crá c:xt>.ctn.ar us serviços c·orrcspondentes 
:is turu:-0e-' de con!i-t.:rvação l.-Sp(."Cial e de a1nplfr,ç.1.o, ohrigatorÜ!:mentc. atraves de h.·rceiros. por ~ua cont;t e 
ti~CCI. 

J~.2 . .A (.'()NC'F.SSl{)N/\RlA <lcverâ, ohrig.atoria1nente, tnlOnnat a contr;.ttaç~o de tcrcc1fOS para a presração de 
s.1..·r' l\:<.'$ reh:vantC.) para o <.!tsenvo!vin1cn10 de ativi<laJc.."":> ioefent1.:~. acessórias ou con)plcn1cn tares aos 
"-~T\ ·'-''~ ob:eros da (..'QJ\CESS,\O. tais comn elaboração dos prl~1etos.. :nanutcnção, consl~rvação e construção. 
'""1 .: mtx.hfi~ç?io do~ contnun.< previstos na PROP0Sf1\ 

.').2.1 . O f;llo de<• contrato ter sido de conhcciment<> do CONTRA'IANTF não poderá ser alegado pela 
Cü,..,('F.SSIONÁRIA para cximir-<e do cumprimento, 101al ou part·ial. de'"ª-' obrigações d<:eorrent•.s do 
(~CJ' 1 R/\ TO. ou ilL~tificar qualquer a1ra:.o ou modi!l(.;41çà0 níls <:u~tos e invCMunentos constantes da 
PROPOST·'· 

t"'.3 (J:; ..!nntr<.Ht)::. di:- prc~ta<;àO de serviços. entre a C<>NCL:.SSI O~ÁRiA 1;,: terceiro~ rege-r-st?-âo pt.~lns nortnas de 
J:rcil<' privado. n:'io cstabt.~)tt.e11do nt.~ntu1ma relaçlio dt" qualqu~·r natureza entre os terceiros e o 
Cl"'- 1 K.\ TA!':fl 

C'L,\L'Sl'LA .lC1. - SUJl-l!OGAÇÃO nF. COl'TRA TOS 

:b 1 
·\ ("(>'1CLSSIO\JÂH .. L"\ fic.1rá 'ub-rogada, a parln t.1él Tran5!Crêrl<'i:t de c:ontrole, en1 todos ô~ d ireitos t~ 
<>b<iga1·<i<"> oo CONTRA T ·\NTE no que <e r~fcr< no- contràlUS rarz • p1e'1açilo d~ SERVIÇOS 
DH 1 C).o\OúS c"><tJnlcs do Ane'o O~ do LDIT AI. - SJ'I lAÇ.\O Al lJAL. 

C'APÍTCLO .\'.\ 
EXTll'ÇÁO TIA C:O:>!C:t:ssAo 

(. LÁlJS\JL,\ J7. - CASOS l>E EX'Tl:>!ÇÃO 

~ 1 :\ L'()'\!('F.~S . .i.O C\linguir·S'-'-á pOi. 

:\) .1J\<::nv do termo Ct'n1ran1al. 
h 1 t:nl'ainpaçfl.\)~ 

r'1 ..:aduc:jJadt". 
Jj ~.ci~o: "\ 
~I .,1,•nc " '"' c\tu 'o da CO'\ClSSIONARIA. 

)"',;: f.xu •ua ~1 ~ ·()"'(('f.S.S. (). ha\erJ a a~s:unç~o hnediat1.1 c.lv~ ~-r.:\~~os p..:hl _C.J'--~R:\IAt-.l'f.. con1 a ocupaç!io 
fH)r t.'''.t." \!:i' i n~Ln. la ô._:$ ,e :l utilização de todo<; o~ t'i'l:i:.~ :::1 ('(}f'Cl S')·\Cl, (':-, quais rt.vcrtcrâo ao,.....-·l 
( (j\; 1 ;{ .. \ J ,.; :"\ r ., '. ~(.':;'JH.t~ pievish~ OC\lC <.:O~TR ·\ TC ,/ / 

~. 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Cl.ÁUSUl, A 38. - AJ>VEN'fO OOT.l::RMO CONTRATUAL 

38.l. 1\ C"on~5ão c.x.1il1gut. .... !>C quando~ verificar o termo do prazo de sua duraçao. de conlônnidadc conl o 
di•po>10 no i"'"' 7. J .• ttTTTnnando. por conscqüfocia. a< relações contratuais entre as PARTLS. com cxt'\.'Çâo 
cinqu::ias exprc:ssasnen1c prcvist<ls nc::.le COl'\TRA·ro. 

18.2. Vnilicando-sc o adv<n10 do 1ermo comraiuaL a CO'-:CESSJON1\RJA SN~ inteira t cxdusivamcnte 
rt<ponsavel p.:lo cncerrnmcnto de quaioquer contratos de que seja p.1rlt, não •S>usnindo o (O~TRA Til '11 E 
qu;ilqut•r respcu1~abilidaóe quanlO ao~ mt."SrnOS. 

('LÁlSlll .1. 39. - E.'I\ AMPA(' ÃO 

'9. L O CO!\'IJ<I\ TANTL nutori7.ado pelo POOFR C:ONCLDEl'\TE. podeni. 2 qualquer 1cmpo. encampar a 
('()NCESSr\(.) ~cmpre que rno1ivos <lc iineressc público JU~lifiquen1. 1nediant~ notílicaçAo ã 
C(lNCESSJONARlA co111 n anlc"<<"<léncia que o PODER CüNCFDF.l\TE de1ennmar. que não pt•Mnl 'º' 
inferi°' a 90 010\1-enta) dia~ 

39.2. F.n1 1.·.aso de cnca1npaçllu. il CONC"ESSlONÂ RIA li.:rá direito a tunn ináenizHçfto paga pre;'viarncnt.;, nos 
tennos da lej'!i<.la~·&o vi!?t1)te, sobretudo no arli$CO 17 da lei 8.987195. cornbinado con1 os anigo:, 78. incic:.u XI 1 

e i9. parágrafo"º da léi 8 666/93 . 

CLÁUSULA 40. - CA l)lJCD'>A l)f. 

JO. 1. Podera ser clcdarada a .:aduódade da CONCFSSÃü quando houm-, por parte da CONC'l .SSION1\RIA. a 
incxccuc;ão fôt31 ou parcíal Jas ~uns obrigações contratuais. especialrn4..1lte quando: 

os serviços (.'S(Jveren-1 S\'ndo prestados de fonna inad<..>:quaci:i ou dcticie1Ht, tendo por ha~c as nonnas. 
tTllCJ iOS. ind1C,)ÓOre~ í..' par~merro~ defU)ÍdOTCS da qunlid:.!Õ<.' dos <.erviços. rlô<. H.'TmOS de$te 
C01' IRA TO; 

li. a <ONCESSIONARl."\ do'"ump;ir clâu•ulas comraurui> ou d1sposiçôc> legais ou re~ulamcntarcs 
co:tccrncntes i> C'ONCtSSÃO; 

111. OC<'rrcr de" i<> da CONCF.~SION . .\JUA de seu obj~10 social: 
I\', hou,er alt~a\.i<' do cot•lrole soci•I da COt-:CJ,SSIONÁRIA ou oneração dt' s110< açõe>. sem a 

pr~'ia e cxprc>'ª apr<"•çào do CON 1 RATANTt: 
\ ' ~ (.'()NCF.SSJ()N.ÁRJ1\ p<.1.ralisar os ~crviços ou contribuir para tanto. re.~~alvac.lo) o~ casos de lurça 

1na1ur: 
\'I OC<l<T<'f a cohranc• de ped:ig1u de"ª'°'"' diferentes dos lixados nos 1Cm1U> des1e co~rR.'\ TO; 
\'li. ocorrer reitcrnda opusição ao \~xercício da fiscali7.ação. não acatamento das d-.:t<:munações d.o 

C'ONTRA'LANTF. ou ~1ste:nát i.:.:a <lcsobedié.nciu as nonna~ de operação, e a'> dc1nn1s pcnaliJades 
prtVJ'litas nt~h.'\ (~0""1TR.A.. J (> <;e n1os.1rarern ineficazes: 

\ 111. a <.. (>1'CESs1r l!\. ·\Rl.-\ pc.:rde:- a<; et3ndiçôes «<>n(KTli<:o-finnnceiras.. h .. '1..111ca"\ ou upr:raciO:lai> para 
mar11er um SER V J('O ADLQl_l,'\J)(l; 

1 \ a CCJNCFSSIO'IARIA não cumprir as penalidades i111pos1ns por mfrnç(les, nos prn1.0< 
"'' 1hci<"<'Íd<>~. 

\ ~ < 1 !'<..:L~:":-ll 1?\ ·\RL..\ ~l~O :i~cnêc:r 1l 1n1imaÇ".10 do CO~TRA·r A~rrt r.')ra rcgula111ar a prl~taçào 
dn<. :i;;~rvi~·o~. 

XI '' ( '()'lCf:SSI• I' \RIA lor ··nndona<la rn1 sen1on<;u 1ra11silndn em julgadu po1 «>nc~"~lio 1rib111ária, 
1. \.! 1i1 :o C.'l•f'lt l :t;ôe<: St'l\,.:1;1!!- ••• 



• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

(~) ter vigéncia de 12 Cdo7.c) lll<.<cs. com cláusllla de rcnovaçfto ak a extinção dns obrigaçõe' <la 
CONCESSlON 1\RJA. vinculada à rc3valinçào do risco. desde qul! haja anuência fonnal dll segura<lori'l na 
prorrogação do pr37o <">lipula<lo; 

(h) COl)ter disposição expressa de obrigatoriedade da seguradora inféITTTtar seu inu .. -resse ou não na re''º'ª~~o 
ao CONTRATANTE e il CONCESSIONÁKIA, en1 :ité 6ú (sessenta) d iu' •nt~.s do prazo finnl da 
validade; 

(i) prever que. no c.'.!$0 d<: não r'-~º"·ação d;1 ~pótice. o tcnno final de validadt· sera :iut()maticarnente 
prorrogndo por mnis 120 (cemo e vinte) dia<: e 

( Í) prever que a inexistência da oomunicação prevista tia a línea y · deste subitem implicará a renmaçào 
automáticn da apóJic..·e por igual periodo e nas rnesnlas cund ições. <la apólice original. 

.~o. 1.4.1. ~o caso da ~tturador(I nào reno\.ar a apólicl" de seguro.garantia. a C.C>NCESSIONÁR1A deverá apre~ta;. 
p:ira aprovaçilu do C'Ol\""I KA íANTL. ~arnnua de valor< condições equivalem°" anre; do venc1mcm<> dn 
apólice. indcp<:ndente de nolifica.;?lo. 

~O. L·i J ) O de~cumpri1n~1Ho 'tia f'('i:ldiç.(io ~~t:'lheic.<:idii 11es1e ~uhitc1n caracterizará a inadirnpJência d<t 
C0l\C'F.S..<;101'ARI '\ 

30.1.4.2 . O <..~ONTN,,.\T1\NTF. 1,.h;verâ ~cr c~~egurado na.;; upúhces de s\:guro garanua C'Mtratada~ pe:h! 
<.:ONCESSIONÁRl ,\ , a:, quais con terão. ainda. cJt11.1s\1ln expressa de renUncin pela scgurnd1.1ra ao ev..;ntu<tl 
cxcrcicio de sul:rrog:i.ç?!.o no~ Lli1~ttos que tenha ou venha a ter con1ra o <..-:C)N'l'RAT1\NTE. podendo prc~cr 
que a segurador~ !>éÍ~ re<sarcidR pela CO,-.;('FSSIO~ ... IUA dos 'alores pago:. ao ('01'1RATAXTL no 
nmbiro da apól ice . 

.io.:;. O CO~TRA 1 ANTE, n<.'>rrcndo qualquer 00-- faros acima rdat1011ndos. notificara a CONC'F.SSIOt>.Al<l.I\ 
p::ira. no pra10 que determinar. (;0:-r 1r,ir as í:.dh.ic; e tran::.gressões apon1adas. 

-10.3. Se a CONCcSSION.A.RIA, nn pni.o que lhe ÍN lixado pelo CONTKAT.'\NTl:. não corrigir as falh"' e 
lr:tnsgr~ apont3da>. este in!<>laura!á o C'0tnpet1..·ntc procec;~o adtnini~1rativo para confi~urnr :.1 
inadimplência da CONCLSSIO"/\RIA 

·10A. Comprovada a inadimplência, no pr0<:esso admínistrnrivo, o CONTRATANTF. propoqi ao POJ)Ef< 
CO!"CEDF."TE a d«larociío. po• dc.:rcto. da coducidade da CONCl:SSi\O, intlependentcmcme de qual4uei 
p:igametllO de indt.·niznção, que renha sido apuraéa no processo adrniniStrativo. iã descontado o \-.ilor da'> 
rnu ltas e dos danos <.:a usarlo!' p<.:la (''()j\,'.(~ESSIC)'-ÁRlt\. pelos quais: rc.;.)pondenlo â~ garantiu~ c...-::;tipulnda.' no 
ite1n 30.1.. 

CLÁUSULA 41. - RF.SCISÂO 

•I 1. l . F.sic CONTRA TO poderá ser rc;cu>dido r>or 111icia1iva da CONCF.SSIONrW/\, no caso de dcscurnprimenlo 
p:Jo CONTRAT AN.f'L d~ _c;.u:is ot'n~nções.. mcdJtinie ação jud icial nHlvicJa especia lnu .. Tih! pí'"tra e5s.c firn 

-11.1. l. O. serviço< prestad<» pela COl\<:LSSIC'"ARIA oilo po<krào ser interrompidos ou paralisados ate que a 
decisão judicial . d<..-cr1..·tando a rc:-.<.:1sl1u d\) CON r RA TO, transite eJl'l julgado. 

CL.\VSl 1 -' 42. - l'1T1'XVF'.'O(' \o 

CAPrn.1.0 XVI 
1:-<TERVU-IÇÂO 

.-······ 

•1:. 1. l;nt caso de descu111prim,·n1u. pela ('(l:--ICcS$10N/\RIA, da< obriga<;ôts decorrentes desie C0'T!$AffJ. o~< 
\) <~Oi\1TRAT~l\:1·E e_ll i cr)ll~. \l C.t"I! L'Xl'.i u!>rvo critCr i~. n~l' iu~tifiquc. t~ cadncidadt· _<la ('C~)il~'ÉSS.ÂtJ. ttt:•S 
t,-mtos da Clousula 40 tstc \rov•·t . pH•ror •u J'OílFR ( ON( EDFNl lo a decretaçao º"" 111te1vooçe .. ' p:,r~ 
1ornar a set1cargo2 T\.-dl11~çãi)\i~ ~-1.iç,~ ncr1:111.·utcS à ("()~(.'l:SSÀO ,,,,; 

/ 
/, r 

i .. , .. 
.r 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

1. CesMção 011 in1errupç~o. total 011 p2rcial, dos servi<,:<>s correspondcutes âs FUNÇÕES 
OPERAC IONAIS ou FlJNÇÔF<; DE CONSEllVAÇÂO: 

li. Deficiência• grave> oa organização da CONCLSSIOl'ARIA ou no nonnal d=n"ohimerno das 
utividades abrangidas pe la CO:-.C fSSÃO: 

Jl l. Situações que pon harn ern riscu a segurança de pc:,~oas (>U hi..'T'I~: 

JV. Atrasos na implan tação da< A:vlPLlAÇC)f'S PTHNC ll'AlS. que ponharn cm l'i~c<> o cumprimento do 
prazo estabeJecido para ;. ~ua <:-nlrada ein ope-ração e n:'ín o;;cjam sanados de acordo corn os 
procedimentos pre'i<tos neste COl'TR...\TO 

Vcrificandc>-<c qu2lquer s1111ação que po«a dar lugar ~ 11\ferverç.ào na CONCESSÃO. o CONTRAI ANl f 
devera norificar a CONCLSSJON,\R!A para. no prazo (JU\.' lhe for füado. sanar '" irregularidade< indk3óas. 

Dt·(·orr;do o prazo fixado sen1 que: a CO~C"F.SSJON . ...\RI..-\ s:ine as irri;~ul:irjrlades ou tome provirlências quo;.·. 
a critcTÍO do CONTRA IANTF" demonstrem o dctt'o propÕ<ito <l<: saná-las, este propo<â ao PODER 
CONCFOL:-!TE a decrc1as;ão da imcnmção 

Dc ... , e1ada o intervenção, o CON'I R,\TANT E. ntl prazo de 30 (uintn) dias. ins10urar ã prnccdirncnto 
ad;ninistr31Í\'(I, que devl'J'á estar concluído no pra10 nl:i>.imo de i80 (cento e oitenta) dia'\, para conlprovur as 
~t!.<;ac:. Jetcm)ioante.' da inter,·enção e apt! .. ar :l~ n .. ~ti\'a~ rcs.ponsabilid..ide~ assegurado fi 
CO?'-CF.SSIOl\ARIA amplo direito de dcte<a. 

C\!ssada n intervenção. s<: não tê:>r cxtintu a CON<~ESSÀ<J, os S(:rv1çcr.t voharão il rc:.;ponsabiJidade da 
CO'IC'"SSIONÁRIA. 

"~ .h .\ CO:'-:CESSIO:'>!ÁRIA ol>ri~a-><: a di<pooibiiiarr u slSTF.:.1A ROi >OYIARIO para o CONTRAI..\ '!TE 
1ir1ediat~mc.-nH; apôs a decrctução da :nter\cnção . 

. 1:1.ú 1. As reccirn:;. realizadas durante o pL~rh.ldo d:l intcrvcn~·:iu. especialrncnte as resultantes da cohrança do 
p.;,·c.l:igio. 4õtrão utilizadas para cobcrturti rlo~ cnG-tr~o~ re.~ultant1:s do rlesenvolvi1nento das ulivi<.lades 
corr<'>llOTldente< aos Sl:RVJÇOS DLLl:GAf>OS e dt· OPOio '°' Sl:l{VJÇOS NÃO Of.l.FGAl>OS. 
nt..-cl"SSãrial> para reslabclccer o norn1al iuncionami."!\tl' cJo SlSTF\.IA ROOO\Tf,\RIO~ pagamento Jl~ 
cncargO!'l corn seguros e garantias e rcs~arc.irnenro dt1~ 1.:u~:~ doe adnl in1!-.ln11;ào. 

4~.6 ~ () evenru"I saldo remanescente da exr lornç:1o. finda n int<rvcnção. será entregue. à CONCESSIO NÂRl1\. a 
a:'lo ~cr que :,cja extinta a CC)~:ccSSÃO, situação ;.~rn que~"-' ar;Jh.':é1rt10 a.e; disposiçôcs específicas. 

-=:! . <~ . -; , ..... C\enn1almcntc. as receita.e; não fort.,ll ,uficierHcs p.:1:-.1 cobrir as J<.~J>l"SaS peninrn1~ ao desenvo1vimc.iltO 
Ja CO~C'F.SSÃO. o CONTR1\ TAl\'"I L pooern r.xorr,.,. "'~,,,,mias e'llpulad.is no item 30. ! . para col>ro·I•> 
intcgrtt l111ente. 

C \l'ÜTLO '\'\li 
Rf.Vf.RSÂO DO~ RF.t\S 

Cl.·\l.S l LA -13. - REVl::RSÃO DOS BENS 

..: ; l l.xunta a ( 'ONCES.SÃO .. n.•to;nam ao ("()'.JTR.A:I ·\ '11 f' h.xios O!'< l>c:-ns re\'ers.1vc1s. ôirci<os e privil1.~glos 
'mrnladu> a e~ploração do SISTF\t\ RPPO\ lAIW. 1ran,frn00> a CO'\CESSIONÁIUA. ou ror ó• 
1;:1plantild0> 110 âmbito du CO:-.CLSS.;,c 1 
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SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

-13.4 A CONCESSIO~ • .\RJA tcrâ direito ã indeni7.açào correspondente ~o saldo não amo11i1.ado dos bens cuja 
aquisição. dcvida:nente autorizada pelo CONTRATAN1 "-· 1enha ocorrido n0< ultimos 5 (cinco) anos do 
prazo da COl\CF.SSÀO. desde que reali>.ada para ~nrantir a con1Jnu1dude e a atualidade do.< <erv1ços 
ahrangido< rela COl\CJ..:SSÃO. 

4.1.5. r-x1in1a a CONCESSAO, o CONTRATANTE procederá a uma vismria dos bens a serem re\'e11id<>s, da qual 
panicip3r.a u1n reprcscntan1e d.a CONCL.SSIO'N .. \RIA. (,h .. ~tinada :'.! \'Cnficar o cstaJo de conserv:içào e 
ni.nurcnç~o <los bens. lavraodo-se, no prazo de 15 (quuize) dia,. o TERMO PKOv1SORIO D!: 
llt'VOl.lJC:ÀO DO SIS1 L:MA RODOVIÁRIO. 

4.;,5.1. O 'fF.RMO DEflNTTIVO DE DEVOl.lJÇÂO DO S IS I clVIA RODOV IARJO <lcvtnl ser assinado no prazo 
Jc 6 (seis) meses apà< a la>Ta1t1ra do TERMO PKOVJSÓRIO Dl DEVOLUÇÃO DO SISTF.MA 
RODO\'J,\RIO. desde que atendidas as condiç&-,; para tanto e;iabeiec.da,. 

·13.6 i\::10 p01.lcrt1 "er !Cito qual<iucr pagamento aos ncionis(a~ da c·<>~C!::S~IONÂRJ.~. ntnl n ~ua dis.solu"''"âo ou a 
ponilha de >"li patrim(mio. ames que ó CONTR1\T1\NT E. ª"ª'~' do TERMO DEFfNITI VO DE 
OLVOl.lJÇAO 00 SISTEMA RODOVIÁRIO. ateste que '" lx:ns rc;venidos encon tram-se 11a situação 
rn.•viSHl no :lcin ~3.2 .. ou q;m que esteja cabahneJne as'e~urado o pa~;.in1ento das importâncias devida~ ao 
( O'>l :l-\ \'>TE. a tltulo d~ indcnil3çto ou a qualquer uutr.:> tímlo. 

ÇAJ>TTULO XVIU 
SANÇÔ.ES E l'ENAl.IOAUES 

CL.Ál SI LA 44. - ~!UI.TAS YIOHATÓRL\S 

-t~. 1 t.> n~10 ClHllpnrn<.:rHO da5. diretrizes. nornlas, L-sJX'\.:ific::nçõei;.. rcguiarn~flh').;,, indk·cs e pnn\111etros fixados pelei 
l'U' 1 Tt'\T.l\N'f'J.; paf~ :i cxt~.:.uçào do$ scr,·iço~. L'é:1l"I como au·a:\n' no <.:un1prinlento de prazos, de: 
~:r,xtõgl':tn'las l.k· <.~xeC\!Ç'"õ flc:ica dos serviço~ objct~ dt1 C'O't\CF.SS.Â.4.J. <."ll) qt~lqucr de $\las fases. tx:m Cô1no 
J .. · .._,:.,:10r ... r:tma.-. fi~icos que fOrcm ajusr~ no dC'COfftr dt"'l-ie CO~'íRA 1 O. inclusi"c o relac~onado t:um o 
n:l~tz:n1,··r.t<' de ~p,riços deficicnt<.."ftltnte executados. Oh a de:nora nu t:t11nprimcnto de diretri1.es.. nonnas. 
e~nc<.·1 1ic:'\ç?<<i, regularne1\IOS. indi<.:cs e p(lrânletros li:<.~t<l<>~ pelo ('( >~ J R.A T :\ NTE p.-ira a execução <los 
<;erviç.os. 11npo11arão na ap)icaç-.ão das nlultns especilica<la~ 110 .A.NEXO X\tt. 

~-l .J \ 2pJi,J\Jt1 da muh2 prcvis,la nesta C:láusola não impede SêJ3 d(?cr~ta<l<! ~ intervenção ou declarada a 
""""";&,.,, Ja CONCFS<;ÃO ou. ainda. que ><:J3tll aplicadas outr.<> :.;111çóe' prcvmas lltSte C01'TKA l O oo 
roa k'.ci')1.ição pcrtinl·ntt 

·)4 1. ·.~ :'\s nn1ht\!o ~erão apli<.:ad~s nrravés <le processo adn1i ni~trativc. iniciado a pani1 da intim aç~o. e1nidda pela 
Fiscali1.;i("1C> il \ONCESSJONÁRlA, garamida a"" delesa prévia no l'fazo de 5 (cinco) dias utéÍ~. 

1-1 1 J f~ \alclfc.·:-. da" multi, <.'OO~an1es do ANUXO XVI W:rão rt"..tjust,1d~ pela mcsn1a fórrnula e nas rncsrnas 
d:i:::.~ arh~.1\CiS as Tanta\ Õ<.' f'edágio. 

CLÁl!Sl l.A ~.>. - PF'<A l.IDADES l'OH Tl'<"EXF.CU<;ÃO 

~' 1 Pc!~ '"''ec11<ão parcial ou lota! <las obrigaçóe; eStahcktiúa> no (1)'\TR \TO. o CO'lTRA TA~TL poderá. 
!~;.:.ruJa ."1 pre,·ia dei~ 

I 
; 

1.1·'i1t.a1 à CON(~F:SS I O~r\RTA ª" ~cguintc~ :,au~\>t>~: 
n > adv<.·rténci:i. . .•.•.•.• -- --..\

1 
' 1 •'1Ulta clc ' .... 0°·<) (dez por <.:c..:nto) do Y:ih~r .l;.i r(.c'<.:t·ita C<'! ·~~·d:igio. <:akulad~'I com hast(;~a Jnêdia / 

Jo<: ú;t:m( f. •.s~isi n1e~ muhiphr.ado pe-11, '1.1~1"·ro ~ ..... , l"S~ 1~n1an<-~-~c.:ntt.::> dn ('ONCrSSÂO. / 
cara oca! 'Jc.· 11h •• ,ecução101al. _ / 

'J fllUl'!'í": de : ~ l<.Y'-o (dl!Z p-01 Cento) Õd \41(, .. d;1 re-ceití'I tll.: r·.,:~J.~IU. ('.<')f~:IJ.3d<' «.,;(lrtl fxiSe na n1edia1 
J<» uilimc. lo sei>) rnes<s. nu1hip!icHd,1 pcl" """''"\ <i" 1.)""''º' que ~ CONCES~IO:-.IA f{J,f 

~~\- , ~~\ Ll (/t 
\ 
1 

"'\ 
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• SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

estiver inadimplentc. para <>caso de incxccução parcial. ou a multa prevista no ANEXO XVI, 
para o.• caso• ali ""pccificod°". 

li. dcdarar o caducidade à<! CONC'ESS.;\O. 

·1 S. I 1. A caducid<1dc da CONCESSÃO pode1·a ser declarada sem prcju1zo da aplicação dn' sanções previstas no 
inciso 1 do item Mri1erior . 

.is. 1.2 .-\.s multó\~ pre\istas 113~ alínea .. b .. e "e .. do inciso 1 do itcn1 anterior. rl-~ilad~ o~ lunites estabch ... "'\:-ldos. 
;er:io aplicada< pelo CO'ITRAI A!\TF segundo a gravidade da infraç3o <'00lct1da 

45.1.3. Para ~fc1lo do dispo~tu no sub--i1e1n anterior dcverâ ser obedecido alo do Superintendente do 
CONTRAI ANTE com graduaçao dos tipos de in fração. segundo a sua gravid•dc. fixnndo os respect ivos 
valo1« de multa. rod•ndo '"'delegada >ua aplicaçiln ao AGENTF. TÚl.:NJCO. 

-i:i \ () pr<Xt."~SO da aplicaç:1it'I da~ pc..-nalid:tdõ c.lc ad\enêflcin e multa ferll 1nic.:10 corri a lt1\.Tatur~ do atno n.~pt"'t1i,·o 
pela FiS4.'..t1li1ação. 

4:' 2 1. La'Tado o auto. a CONl.:LSSION.ARIA será intimada no prazo de 1 O (dCL) dia< útcb e terá um pra1.o àe 5 
(..;ioco) dias ôteis para de1Csa. 

~s.:.~ i\ CONCESSIONARIA terá prazo de 15 (quinze) dia> para o p•gam.,ato da muha, • panir éo rccd>mtemo 
d:i inun1aç.'io. 

-l<.2.3. A multa deverá ;er roga na Divis•lo de Finanças do CONTRATANTE, situada i> Av. <lo Es111do. 777. 39 

ando1 <31a 311. São l'oulo. capital 

.::í . 2.~. R~ida a dcfo:.a. osª"'°' sc-rào cocaminhados pela Fiscali7.ação ao Superin;c:ndcnte da CO~TRAI ANTE. 
<lt'\ 1d:unentc instruid<"IS. para dccis~o 

4"1 . .:? .:;. Llt1 dC'Ci<.ão que apliCf11 ti penalidade cnherá recurso vol~11Hário, no prato de 5 (cinco) c.has (neia;, con1ados da 
intHHfl\"i\o. para a autôridnrle compi.:tc.rHe. 

·I ! ;: ~. 'º c.:a~C' de :i3!1Ç'3 banl:aria ou scguro--~aranti:! o f'C>NTR.~'J .-\ ~TF mantc.Za o t'f('Wllllcnte inforn1õtdo 50brc 
n< p<nalidad~s e\'entualmmte aplicoda• a CONCFSSIONÁRIA 

45 .J. ()~ \·:llores das 111 uh3s ~erão reajustado~ pela mc~rrtt~ fónnoln e na!'J 1oesrnas dntus :tpJJc;áveis à l'arifa de 
P...xJa.aio. nté a data <lo cft"ti\'O pagan1i.:r1to. 

-1~ 4 \as<• a CO'ICFSSIO'-ARI;\ não pnM.-.:da ao pa~nmento da multa 1mpo<ta, no prazo estabclcc1do. após a 
d<'cisão li 1rnl. o CO\JTRA'I AKTE milizar:i as garantias prestadas no> termos rle<tc COI\ r MTO. 

'45 . ~. .4 :1plicaç.âo Ü3s pt·nalidadcs pn:vistas ne(,te <:C)N.rRA J O e o <:.eu curnpnrnento nl\o prcjud1can1. de nenhum 
:noJo. ,; :t.plicação \ic w11a<. ~nÇ<'k:s prc:\ is.tas na legislaçlo. 

-1"'.ú .-\!' 1m,ronflncia~ p~curüctri"" re::;ultanu.•s du aplicação dn~ multas :se r~venerão ao(.'()~ J R1\ TA?\TE 

CAl'Í11ll.O XIX 
PRF.ÇO DA DEl.FGAç..\o 

CJ.At 'Slll.A 4(•. PRE~·o DA DELEGAÇÃO no SF.RVIÇO l'Ü.llLl\O ........... ---
~(· 1 ,\ CONt L~SlU''f~ '~I \ pagara ao ('();-\TRA T ANTL pela delegação dc•s strviços 1>úl•licos de o;-pfornção de> 

SJST F \!,.\ R<>LX!i\' ' l Rlf' o :-rc.-ço Sc.·.t!~11rue 

1. \alo: <:<.1rr;>.. .. ,pnné~nt~ a Jf•o (ltê:S. porcento) da tt"t.tit:'l t-..ruta c.·:1.:tJ\'-'tra~nte ohtitJ.;;i pe!a 
Cffw· .~SIONARIA :i.1 "'~' •111mor ao do pngamento\Jcra~t~ tooo o prn10 d:i C01'CF~SÀO: e 

• ~ 1 1 •.i \ / 

I \ 
i 
" 

IAi-J , \ . ~ (' 
'-....~ .) 
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l i. O valor fixo de RS .43 .674.461, 1 $. (quarenta e trcs milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, 
qu:nroccntos e ::iCSsenta e urn reajs e quinlt: <:cntavos)~ a ser pago dn ~eguintc tbnna : 
a) f: (oito) parcelas n-lensai~. iguais e consc..-culi\'aS, carla uma çorrespondendo a 0,9<}o (llO\'t 

dkinlC'IS por t'<.'J\tO) do valor '--~tipulaôo neste it<.."JTL "encendo :i pritneira no úhimo dia útil do 
mós da assinatura desie CO~TRA 1 O; 

h) 232 (dut.enro.' e: trirua e duas) parcelas mensais.. iguais. e consecutivas. e-ada unl:\ 

cOCTc:>pondendo 2 0.4º.-o (quatro dccimos por cento} do valor c::,t1pulado neste item. v<."Ticcndo a 
primeira no úhinH> dia útll do 9\1 (nono) mCs após a assinatura dc~h: CONTRA T(). 

46. L 1. Os valores pl'evi~tos no inciso l serão de\ idos desde o primciru lnês da ~ONCf~!';SÂO e setã-0 ~emprc pago::> 
até o últjrn() dia Util c.lu rllês $Ubscqucnti.:. 

46. L2. 1\s p(trcei<•S previ~t•t" no inciso H serão rcaju:-.tad~~ pela n1esrna tõnn ula e na~ ll)es1nas datas aplicá'veis ili;. 
1·arifas de Ped:í.gi() e o seu paga111en10 é ohj<.·10 da garantia pres!ada nos tcnno:-. do ANF.XO XI\:'. 

J6. l.3. A CONCFSSIOl\ARJ.~ poderá ctctuar os poj!amemos previstos no inei<o li. alinca --~·· ôe"e item 
utiJii.c'lndo utul()) cJc ci;11~~0 ,ia Compdnhid PaoJ1s1a de ,\ciministraç-à4) dt ·\tivo.o;; • CPA. atl! o lirni1e rlt 
J~·· (trin:a porc:cntu) tic ~da parcel2. 

CAPÍTULO XX 
DIREITO S F. ORRIGAÇÔES DOS US UÁRTOS 

CLÁUSULA 47. - DlRlôJTQ :j t: OBRIGAÇÕES 

47.1. Sem prcjuizo do dispo<to na lcg1slaçào ~plic~vel. são direitos e obrigações do< usuários do SIS ffMA 
RODOVl..\RJO. 

1. re<:cli.cr l>LK\ 1~·0 AOFQll,\D<). corno çoiurapanida do pagam•-nto de pedágio. re<snhotlas ª' 
iSt.."'"rtÇÕC.~ ;splu .. 1i't!°IS. 

li. recchcr do l'Ot\ 1 RAI .·\NTF e tia CO~CLSSIONÁKJA informoçi.._., paru a dcfe;a de intere<"'< 
individuai~ tlU cok:ti ... o.s ê pafn o U"\0 C<\rn.:to <lo s1s·rE :vtA R000\1lÂRrO~ 

Ili dor conho.-.:imcnto ao CONTJ(1\ TANTE e a CONC ESSION.<\RJA de irregularidades de uuc 1<:11ham 
tninadn conhceirnrnto. 1efe1·e111es 11 execução dos SERVIÇOS Of.Lf.GA DOS. SERV J<;OS 
COM Pl.. PMF,NTARF.S e d,· apoio aos SERVIÇOS Nl\O DELEGAüOS: 

IV. l'o111ribt11r para que o SISTEMA ROL)()V JAKIO pernimJeça cm boas cundiçCX:$: 
\t. curr1prir a~ noro1as do c:ócJi.go Nacional de Trânsito. doi; rcgulamcnt-Os de trânsito do 

CONTRATA:'-- l'l e conirilmir I'"" a <cgurança de pessoas e de 'eicuJo.,. 

·i<.~ A CONCl'SSIO,...ARI..\ obri~a-:><: a "'ª""'· durante todo o pruo da CONCESSAO. em SU2 e>trutura 
organi2acionat. no minimo no n1\-cl uncdiatamer11t ah.1ixo dos órgãos de ~ua .A.d1ninisrraç2:0.. um:! área para 
cuidar cxclusivamentt da< relações col!t '" u>1iartO> d-O SISTEM1\ ROOOVIARIO. clleliada por urna J>CS.<c>O 
que reuna a:.;. c.'<.)ndiçê.'1.·> n«:cssâ:-i2s para c:-..<."f\'.Cr a~ altvidades nonnalmenre de!\ernpcnha<las por urn ouvidor 
(omhudsman). 

CAPiTULO XX1 
OttRIGA('ÓF.S DAS PARTES 

CL.i.CSULA 48. - Ol!RIGA(Õf~' DO CO'<fH.\ 1 Al"1 F 

48 ' 

I 

O CONTRJ\ TA 'ITF 'iCrt1 pr~•~iw ,iç c-.ura< ôl>rigaçóe' e!<tahelccida' nc~t Cor-. 1 RA !O oc n~ l•;!i$l:ivft7 
3plicn\el. o!,rir:l~ Uc mt'ld-t1 g1.-ral. .. .,. 

1. a~!'iHHtr • frrl1(1 d<" FnrregJ d\1 Sl:--.1 L \lA LX1s·rLl'\.rL. no aro dt frnnsferénci:?: de C'on1;<,lc t.· o 
[ (.•nno~ 1rO\l:\llllOt" l)etin1ti\01.!i: l)CV'-.'luçâo<lo srs·11;f\1: :ROL>OVIAK.JO. I 

jf. rc~p0íl'• )ili:(,tr-::.ç. ~'\Clu.-.i\i! ~· d.rc1an1~nlc, por todos. \)!) r a Jf l ~Jll\)~ i.: JlldC:JUl,i.,::ÕeS <lec0; '("f~lt~i. de 
ª"'"'" I~ lt' m11cmire'" I!""«''"<'.'"""'" Con1roie ( >- ,/ 

I ~~' .. ~ (, \ I . 
. \ ._; t \~ 

·/.\~ 
'). \:, 
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aprovar, desde que a u10t1?ndo pelo PODER C'ONCEUL:.NTE. 
CONCESSJOl'-/\l<lA quanlú á con•truçào. rcfon nulnção ou remoção de 
RODOV IÁRIO: 

a< solicila~õçs da 
ncet-<<>< ao S 1 STL!'v!A 

IV dar apoio aos rn~ce.s~ários cr11<.:udi1nentos conl as Pr~fciturílS tv1unicipai~, quanto il consrruçâo . 
refOnnula<;âo üu rt rnoção de uccss<>S: 

V. d(lr apoio aos ncccss.ârios entcndin1cnt<>~. jl111 to a ot1tras c:oncessionftri~s de Serviço f'úhlico. ~c:npre
que a execução dos :,erviço~ de rc~;pons.ábilidadc destas, dentro d a tàixti de clcunín io, interfi ram nas 
atividade> dn CONCESSÃO: 

VJ dar apoio aos necess:lric)S cntt.·ncJunentos con1 os b-rgàos couipetente~. nas qUC..':'ilÕC...~ rcldcionada$ com 
a proteção ambieural~ 

\·11. analisar e apro\.·2r. se for o C:l$C'I. e" proJCl~ de>!. ser\lço.-ç a scrt.--m unplautados ou moditicaêox.. OCtil 
COOlO os respecti\ru; psrt.-çtrd e rel::.tórios emitidos por c::mpresa'> indepcndcnh,.~; 

\'Ili. fiscaliz,,r. dirctammtc ou nrrn"~ do AGENTL 1 LC,JCO. > "<"UI."º d<» !>l;K\ lÇOS 
OtLEGADOS. 00< SERVt~·o~ (0\1Pl.F\1F.NTARtS e do apoio ª°' SFRVl<,:OS NÃO 
DELEGADOS. onduindn " rcccbomcnlu é a apuração de queixa.' d<» usuários: 

IX •ubmc'ILT à apro,açf\o do SFCRF.TAIUO OOS fR.~NSPORTF.S o rc:tju.>laon<nlo de Tarifas de 
Pedágio e dos prc-.,·o~ tJ0::> ser"·içn<. cohrado!' dos usuãr ios. de <"tcor<l<1 com os <.Titc.:riu~ es1abe!ecidos 
neste CONTRA TO. na fonna da chlusuln ~6: 

X. rea lizar auditori:i~ anuais e obrigalór1a~ 1\t1S contas e registros da (.'ONCESSJONARIA, por s1 ou 

por terceiros. 

Cl.ÁlJSl'LA 49. - O llRlGAÇÕ F.S DA CONCES.SJOJ'/ÁRl A 

~Q. I. A CüNCESSJONÁRlA, .cm prcJUILO de <11>1ra< rohrigaçõ°' cstabdc-cidas neste CONTRATO ou na kgislaç~o 
apli<..:ãvel. obrjga-se. de nlodr> geral. tt' 

' . 
') 

/~ 

prestar SERVIÇO MWQl IADO: 
li ciwcutar os SERVIÇOS OFI HiAIX>~. 
Ili. apoiar a cxoo.ç~o do; SFRVIÇOS NAO DLLlGAVOS. 
I\' não transf~Tir. sob qua!qner fotmn. º' oorcitos de exploração do SISTF\1/\ ROOOVIARIO. ><.Tn a 

pré\·ia. e cxpr~~ ~tutoriLJl\Ji\) \1<> ('"0?'\TR.-\ T.4.~-rE: 

\ • assegurar livre an--s~. c."ln qualquer Cf"C'll..""a. das pcs.soa~ encarregadas. pelo CO'\iTR1\ T ANTE ou 
pelo AGF.NTF TFC'."ICO. du l'i><alilaç;io. às <Uas instala~-OC,, e 30> locais onde estejam ~endo 
desenvolvidas atividades r1.:luc1ornu.h1s cun1 o objero da CO!\'CF.SS.ÃC>: 

VI. prestar todas as infornrnçcks yuc Ih<· sejam solici1adas pelo CONTRATANTL. no> praLOS e 
pcr icxJic idadc por este de-tern1innctos~ 

VIJ . obter as licenças e tornar tlXSn~ ns pro,·idéncias n: lat·ionadas co1n n proteção nn1biernnl ressalvado o 
dispos10 no item 18. 1.I <l<> Edotnl. 

VJJ I. zelar pela integridade dos. tx:n~ que in1cgr<11ll a l-:"ONC'ESS1\() e pelas úrca:-, rcrnanesc~ntes. 
tornando tod;is <"ts providéncius n1."<.'C!i:o.:.iria~. iuclltindo as que ~e rctere1n à filixa <lc <lominio l~ seus 
acessos: 

IX. 

\1. 

dar ciência. a Lo<la::. as l.!1rt~)re5-êl1i. cC'ln;r:uadas para a prl'.:stação de serviços relacio11ados con1 o objeto 
da CONCESSÃO. da> d:>p<.»Íçô<' .lc"e C01'TRA TO. das nonna> •plicávci> •o desenvc•ivimemo 
da.'\ atividadc.·s pa.rll a~ qu1;11) ÍiJr,un \~a.n:~t!l;?rla..<i.. e das disposiç&..-s rcflTcntc.~ a<» d1reit~ dos 
u"°ários. ao pessoal conlr .tlaJo '-' ã proleçà1J a1nbiroi2!: 
publicar as demonqr:u.-&:' tin:.tnc<..·1~d.'.'> a11ua1~; 
dar apoio ao r~ular func1M:l!n~nto Jo1 ("o;n1s.'êio J,· Aco1n::ianhan1en10 (' l ·iscahlaçâo. 

XII. rcpar.1r lodos c-qu~u:>e.1urr d:in~ cat1..,,'"aifl<. ern vias de c<>munic"1\iio. 1ubula~') dt.· a~o.a .... ~go~:- - - ) 
rcd~ de elet 1cidadc. ga~. t<:h."\:vt111,;1 r:.;;.u~~.x--~ t~ re1're-çJi"'°"' equip--.iment<K e cm qua1sqw:r 0...-ns ê~· / 
cerceiros. en\ dccorr~n;.:1u <l~11o.'\.~t.:t.1c,·;10 ê<.1~ ~c: .. 11,·tAéé. St;~ ;espOJlS:\bilidadt. 
prOlllOVef (l;S( ~llj)liaçt•C" th.'.:~'.'>."iá11a' rant <. manu\eqçâu <los r11vc1S de SCf\iÍ~.(fe lf3Ít"P-O '-1e-fin idos Í \11 1 

;f 

"º Ldotal e$ < A:W'"> l ' / / / 
J .' '-, 1\ ' _,/'r 1 ~ / ~ \'! Í 

-1( -y,~r-- ~ ', \ e ~\7 
\ \,\ ,)~\ 
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Cl.Â l lSU LA ~O. - FOHÇA MAIOR 

50 J ('onsidcrarn -se casos de fon,:a n1t1ior, com ~)conseqüências t'"Slabelecidac; neste tüN l'MTO. os eventos 
in1prcvisiveis e irresistíveis. alheio~ i'll:. PAR'l'L!:i~ e que lenham uu1 ifnpaeto direto !'iOhrc.:: o dese11volvin1ento 
das •llvidaôes da CONCF.Ss,\ o . 

50.:.:. ~cnl pn.:ju iLO do disposto no item seguin1e, n ocorréncia de uu1 caso <le thrça m(lior tl!rá por efti10 exonerar ao; 
l'MlTF.S de rcspon~abilidade pelo n~O cumpri1nento das ob:igaçôes docorrentcs do CONTRATO. afetadas 
p~la ocorrência d e um caso de força m~ior, n::t estrita 1nedida cm qul· i.' CllJllprirnen1n, rnntual e tenlpestivo. da 
<.)b11flação tenha sido iinpedido ~"' vinudc.; di.: ocorrêncja desus natureza. 

:'l1.1. L l.n-1 t:'"'CiliV não será considerado. p:iro O!\ cfCaos Jc n;roH1~ição do equilíbrio <.-cottó;nico--financeiro do 
C0:-1 l IV\ TO. ca.<;0 de for~-a maior se. no tempo d< sua o-.:orrêi1cia. corre<pondlT a um risco segurá,·el. no 
Brasil ou no exterior~ por inst11ui\·lo ~ur:idnra e~ condiçfx.-s con1erciais ~700\ci~ 

~O• \ P1\RTE que tiver o cumprimen10 ele Wl:IS obrlj?<içôes afetaào por t'ase!) de força rnaior cie\'erá comunic.!z 
unediatum~ntc â outra PARTE a oonrr(ncia (,.h: qualquer ei.eni:o r-')í ela <.'<)Cl~idcrado (QfllO caso de forçz 
n1a1u;. nos termos àesta Cláusula. 

'0 .4 Na <><:orrência de um caso de força maior, C<1JaS conseqüências não scJam cobertas por seiniro. as PARTES 
d<:orcl:irão se havcrã lugar à reCOlllPO~ição do ..;quilibrio c<.:onõrnico-f1.nancciro do C:C)N rRA·ro ou à extinção 
Ja CONCF.SSAO. po<londo recorrei'·$~. se nno houver acordo. ao proc<.dimemo de concilia~iio. 

:'u.4.1 V1..·rificando-se a extinç.âo d:.t (.'ONCJ.:.SSÀO. nos tern1os do disposto neste it~1n, apl icar-se~âo. no que.: 
coul'x.:r. as regras e procedim(..-nto~ vá lidos pa1a a ext!nç.io <la C()f"CESSÂO po1 advento do termo 
1.:ontralu<il. 

<:AJ'I n 11 o xxn 
SOLIJÇ,\O I>t; l>J\'EH<.;Ê1'CIAS 

Cl .AI :>li.A 51. - OIVEH<.;ÊNCL.\STF:C''nC':AS 

"' l 1 Para a ~olução de evenni..'lis divergénci~s de naturi:.ta lt"Çtti<.:~. S(..'ff1 COfiSt in1íd:1. nô'i. 30 (tnnta) dias seguintes à 
ª"matura do C01'TRA 1 O, por a to do SFCRETARIO IX)S IXAN5l'ORTF,S. umu \omi,.o;ão Tcmica, 
...:,')rlp\1sta por 3 (trCs) rnen1bros efetivo!' e 1 (tré:c;) n1en1bro!' sufJlcnlcs, que substitt1irno os 1ue111bros etetivos 
~n·, SIHt<;; au:c;ências ou impc<limL.·ntô~. 

:-1 J 1 ,.\ (\111liS.":lo Técnica será compcl<:nlc.: para ::H11liJ JJ<11'(~1..~eres fundan1entados sobre as questões que lhe fore1n 
" 'tm1etidas pelo CONT RA T/\NTF. ou pela CO~UiSS IO~ÁRIA. relativnmentc a d ivergências quo venham 
a surgir qua nto aos aspectos técnicns. do' s..·rviço~ ":orn.:-spon<lcnte~ a FlJN('Ô~S OPF,R/\CIONAIS, a 
~L;Nc;óES De CO:-lSlRVAÇ'ÀO e n F'l 'NÇÔF.S [)F. AMPUAÇAü. 

"" l ' ' ()" 111en1hr~ da (.'omissão ·récnica Sl"r~O desi;:nad.,1r. da ser.uintc fôrma: 

' 1 

1 l .~m me!nbro cfcti\;o. e o n . ..--Spt.."Ctl\'(,) ~UJ. h.·utl·. JXIO (."(}'. R .. \ T 1\NTF.. 
li • 'm :nen1bro efetivo. e o T1..~p.."(.'\I\(.\ ).l.IF ~f,.'H:t.•. ~1'-1: <.:<J~(ºF.SSIO".\:.\RlA~ 

IJI t_ rn n1en1bro eíerivo. que "-'fa ,~ ?7"~ioi..\."1itc ~ c:or.li:ssâo. e o rQpetti\O suplente. pelo 
'SLCREJÁRJO DOS TRANSl'ORTFS 

< 1 mt:mbro cfc...11\0 e: o respcc-1i'o sup!(ntt. ,1<!5-ir.nado-; r~.o .. S:.:<"REl.:\RI() l)()S 1 RANSPOR.I LS. 
de\erão ~r pro~"i.;;;ionais indL-pt.1'1tlt.·rH<.'),. J,· t.1...._ l ~<."110 r«onh<~ic.-'.'> 

Cl pt1...l(:t:dinienti pnr:i S('llução de di\crg(n~1J!> 1n:<.:ü.~r·;)·,:·a n;·.:..Ji ... ínti .. ~ a l..'"l'HllHIJ<'nç.~o. pelo PARTE a11e 
.,•lu..aa; o pronuncian1en10 d:i C<'>n1ic:.~fh) 1 é\.:r \.<t, a 01..:;r~ P:\K-r !~. <l<: ~u;.1 ~-., 1J .... 1tiiçà<.l fvrnc1..·erH.lu ~ópja Cç-
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< 1.1.4. l\o prn>o de 15 (quinie) doa.. a contar do recebim~"llto da comunicação referida no item anoeri<.-. a PARTE 
rc.'('la1n:ida apresenrará a~ ~ua~ aJegaçõcs relativan1ente. à questão formulada. encaminhando â outra PAR·rt 
e<\pi~ de todos os elememos a pr<':>entado<. 

51. i .~. O parecer da Comissão l'écnica será e1nitido cm un1 prazo nláxirno d(· 30 (trinta) dias. a cont:ir da duta do 
rcccbinlento. pe1a Cornisi>AO. das alegações aprcscntttdiiS pela P1\ ffl'L reclnn1ada, se outro pr1110 não for 
e~aubclccido peias P,'\RTES. de co1num acordo, e aceito pela Corni~~âo Têcuicll. 

51.J.6. o~ 1"'3.n .. -ccrcs óa Comis~:lo 'Jécnica serao cons-ide1ados aprovados. se contarcJn COJ.n o voto 1à ... orá\·el de. pelo 

mtrH><. 2 {dois) de"""' membros. 

" 1.1 . 7. 1\S rlc:.;..pt.."Sa!> cool o fhncionamento da Cornissão Ttcnica e os honOf:\riCK de ~"ti l'r~idente. e d~ rt)pecti\'O 
supl(!f)te. ~erào raleado.:; entre a:s PARTF.S. 

~ J. i.8. ,\ sut1ini~~ão de qu;ilqnt."r que~tão ã Co1nissfin 1'Ccnica niio exonera a l'()NCESSlON.ÁRIA de dar integ.rai 
cu1npr11nen10 às suas obr j~nções conlratu<iis e à~ de1crn1 inac;ões do l~ON'T'RA.rA~TE. incluindo as e1nitidas 
:irós a apresentaç-Jo da qucscâo. nem pcrn>ile qualquer intcrrupçà1) n<' dcsl·nvolvunento da.~ atividades 
1<l•c10nadas com a l.ONCcSSÀO. 

51.1.9. Se qualquer das PARTES nilo aceitar o ~recer nprm11do pela Comis.<ãe> Tccmca. podem, no prazo de 15 
(4uu11t) dia~. a contar d~ dnta do recebimento dn c~nunica~-ão r<.':)pe1;;ri'ª· solicitar ã outrn que a questão 
S\:jJ !)Ubtnetida à Comis:sãu Je c·onciliaçâo. 

Cl.ÁlJS\.lLA 52. - OTVF.RGÊNC.:IAS C ONTRATUAIS 

:\~. L Ah.:111 d;1c. questões sub1ne1idns à Comiss.ão ·récnica. cujo parecer não >e.ia ;:tcei10 por qualquer d;lS PARTF.S. 
'-"'t.J' pt~ttàQ pôr~sc dt.· :.teor-do para dirimir outr~s ('\'CJln1ai:; divcrg_('nc.:ia~ que pM.~m sur8;Ír. sobre a 

~ri!.:a(;iu ou int<!ipretaçiio da> disposições do COl'.TRA TO. alíavé< da Conu>"1u de Coociliaçiio. 

'2.~. i\ (:t1n11s~Iso de Concili:u;io sera cornposta por 3 (tré~) r11~rnb:o~. C:'lt'x-ntk> a ~-ada tlfl\~ tin-. PAR"rES a 
!ndicuç:lo d<.: tun rne1nhro. ~cndo o terceiro escolhid<) de comu1n ~co:do ricl(I~ <>utros <lo1s rnernbros desibrnados 
pel:is f),;\R.'rL). d~ven<lo a escolha recair SC'lbfe profissionà~ d1." c,1n1provada cxpcríCncitl t.1n Oire.ito 
\<lr11in1strat ivu. 

5: .~. l ~l"ra cc1n!'idcrada constiH>ida a \om issão de L'ool~iliação na data 1..·n1 que o ll"'rceiro nle1nhro accihsr a escoU1a 
e.· <.:<>cn11nicar t:SSa aceitação ãs rARTF ... <;. 

~:.~.~. .-\ <.:vra1s;10 de Cmcilia<y;Jo p<xJerà ser as.-;,istida por u.xTiico:s que con~1rler~ cm"l'Tlit-nle cOn\·OCar 

5:2 3. /\ \01n 1~s;.h) <l1.· C~oocilia.ç:áo dccitlirã segundo o dirti10 con~titu i<ln <: ')1,; pn.nH.111cia.râ no pra;r.o rnâxhno de 6 
{S<..:Í:i;) rlH.'~l':-. 

'\ . I . 

CAPÍTULO XXJD 
T1'TF.RVE:"'llENTES-AJ'\UJ:::'/1 F.<; 

CLAllSlll A ~3. - R~S~ONSADJJ...IJ>Al>F. 

S.' 1 ·\_1 <> 1'1 n R 1E. 
1
JL, ;-.i rl.($\-ANl ll'NTE(S) dcclara\m) que e($iio). <'011ju111n e indivodualmcntc, para lodos os 

<.."l<''IT(l'-. "~''l 1~tr1~n1t·nlc responsá"e1s pelo cumprnnt·nto dt< todas nc. ohriga<,·ôes assun1ida~ pela 
<°li'\(. IS' ·c~'>;,\l'{l'\ rc;antco Cüt-:TRATANTF e o PODFR ('<)>,;('} Lll NJ L 1 < .. , _-------, 

, '1 ', . J 
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' 
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CAJ'ÍTULO XXIV 
DISPOSIÇÔ.€$ OTVRRSAS 

e l.Á llSULA 54. - c o ,"lU '1 l('AÇÕES 

q.1. As comunicações enrre as PA RTES serão efetuadas por escrito e reme:ida<: 

a 1 tm rnàos. dtS<le que compro vadas por protocolo: 
b\ por fiu .. dc>de qu< comprovada a re<:epçAo: 
e) por correio rc:g1st(<ldo. con1 aviso <lc n."t:cbi1ncnto. 

54.2. Con.e.irleram-sc.:. p;.u<1 os ef,,;ilOS de re1nessa das <;;onn1ni<.:açt>c~ . na fonna <lesta (~láu:-.uh1.. os 51.'.!~_uintes endereços 
e rn'lJneros d~ li.tx: 

•\ CO'ITRATAN I L: Av.do Eswdo. 777,CF.P-0 1107.000 , F"'-01 1-227J~76 

bl CO'lCFSS IO::\ARIA: Rua Franci<CO 1 eit<, 152, Centro, Arar.is. Estado de São l'aulo 

5-1.1'. Qualqut>s ,i.."L~ PARTF.S podcrd modificai o ~u endereço e núntero de IV... mcJ1ante !!-Jntp~es cornunic:ição :i 
outra PARIE 

('1.Ál'SliLA 55. - CONT ACF.M DF. PRAZOS 

SS.1. Os prazos ~Sfnl>elecirlo~ cm dia~. neste CONTRA TO, c.ontar-se-âo cm cJ1us t orr ido5,. salvo se e.stive r 
e.xpressam(.'nle ÍêÍtíl 1 efer~ncia a d ias úteis. 

Cl.ÁlJSliLA 56. - EXERCÍCJO HF. DIREITOS 

56. J. O não i;,erc1cio. 01J o 1.'.'\i.:rcicio tard io ou parcial de qualquer direito qul· assi)ta. a quaJques das P1\ RTFS por 
:...~~· c._·01' f R.-\ l(l. 111\(~ imí'ma na r"-nünciA a este direito. nern impede o '.'CU cxcr<:it·io posterior. ntt1l 

constitui nov:i.ção d t('pec-tiva obrigação. 

CLÁ llSl!LA ~7. - ll\'VALIDADF. PARCIAL 

.57. 1. Se qualquer <la> u1>pv>1ÇÕ<;> deste CONTRA TO lor declarada nula ou mváhda, """" decl3ração n~o afernrli n 
v:llidadc d3s óc1n ~i:-. l.1 1.sp~Ír.,:Õt.~s contran1íl i!\, que 4:.e nu1nrerão en1 pleno vigor. 

<:LÁUSUl.A 58. • FORO 

58. 1. É cornpclcutc para di1 i1nir a.!\ ques.tôes rcJa1iva~ a 

F. por ~12rern a.'"iim aju~1adl1:-. ~1na1n o pre~re COl\ 

! 1 
f:: 1 ' 

il \.''-. --~ j 
' ., \ ,.., 

J CONTRATO o foro da (.'apitai d,1 L>tado de São Pa ulo. 
J 

1 O~ enl 3 (tr~) \ia"': 

............. --

,/ 

i\ 'i 
I i 1 

/ 11 ' 

lJ 
1 \ . \: /;;: . /'-' , , / , 
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PELO D•partamento do Estradas de Rod:1gcoi - OER/SP 

F.ng' ~tr~io ·gu~lô-~ Arruda Camargo 
SI: EKOENTL 00 DER 

PF. LA Cunst utora Barl>o<!a Mcllo S/A 

L'' 
' 

YJ 1 
c.um<cnnç 'Jo.-eira ·1«.-i~eira 

PELA E~C!\3 F.ngenh;-1riil ~/A. 

······.":':> 

. . ------_.. ---- .-
Rodr'r;.:o Pinlo CaÕabJa\a 
Dir<.:h.lr T..\eclJt i\'o 

PELA Cc>tt<lruto ra A terii• l.tda .. 

• ' I I •• , ; \ 

I / ./ 1 i ,/ i f'i , , }'!,: . 
1 · r:an, 1~v .l(>:IC 1 ~horr " sM•tar 
Soc10 (..,<..'it1MH I 1 

TES-f I '\-li ~HA~ 

.......... - ~ ,,, .. ,.,,.~ 
L.--- -~-- .. ,.--··""'v/ 
("a:-!t~ ';,st:Ji 

R.Ci. r • \I 102 -i'>S·'-"P \H1 
( , •.. oo· O«S.Ml&-ó~ 

P.El.A 1 ercan1 F.ngi.>oh;~ría e F.mpreeodj1ncnt~ Ltdà. 
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